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Relatório da Administração 
 

Senhores acionistas, 

Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Companhia 
Piratininga de Força e Luz (CPFL Piratininga) submete à apreciação dos 
senhores o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras da 
companhia, com o relatório dos auditores independentes, referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2015. Todas as comparações 
realizadas neste relatório levam em consideração os dados da companhia em 
relação ao exercício de 2014, exceto quando especificado em contrário. 

 

1. Considerações iniciais 
 

Em 2015, a CPFL Piratininga cumpriu com sua agenda estratégica, atendendo com 
eficiência as demandas de 1,7 milhão de clientes, em 27 municípios do Estado de 
São Paulo. 

As vendas de energia para o mercado cativo registraram uma queda de 3,1%. As 
vendas na área de concessão tiveram queda 4,5% em relação ao exercício de 2014. 
Destaca-se a classe comercial, que registrou crescimento de 1,2% ante 2014. 

Ao longo deste relatório serão apresentadas as informações relevantes do último 
exercício, como as iniciativas que visam a melhoria da qualidade do fornecimento 
de energia e dos serviços prestados aos clientes. 

 

2. Comentário sobre a conjuntura 
 

Ambiente macroeconômico 

Por mais um ano, a atividade econômica mundial frustrou expectativas. Em janeiro 
de 2015, o FMI projetava um crescimento de 3,5% para o ano que se iniciava e, 
portanto, pouco acima do realizado em 2014 (+3,1%). Em dezembro, a instituição 
apontava um crescimento de 3,0% para o ano, 0,5 p.p. abaixo do inicialmente 
projetado. 

A frustração deveu-se principalmente ao desempenho dos países emergentes, cuja 
atividade deve encerrar 2015 com crescimento de 3,9% (ante os 4,5% previstos no 
início do ano). Por trás dessa revisão está a desaceleração chinesa que, ao reduzir 
a sua demanda externa, prejudicou os países exportadores de commodities, entre 
eles o Brasil, que tem o país asiático como seu principal parceiro comercial.  

Além da desaceleração chinesa, o cenário político em alguns emergentes como o 
Brasil, Argentina e Rússia prejudicou igualmente as expectativas. 

Em meio às frustações, houve surpresas, como a Zona Euro que deve encerrar 
2015 com crescimento de 1,8% (ante projeção inicial de 1,2%). Contribuiu para a 
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retomada de crescimento da região, o preço do barril de petróleo cuja queda de 
75% em 18 meses permitiu um repasse parcial ao preço final da gasolina e de 
outros subprodutos. Essa redução possibilitou queda dos custos da indústria e um 
reflexo positivo na cesta de compra dos consumidores europeus. 

Os EUA encerraram o ano materializando a expectativa de elevação da taxa básica 
de juros após 7 anos entre 0% e 0,25%, ainda que o mercado de trabalho não 
tenha dado sinais de retomada vigorosa (importante participação de trabalho 
precário e part time jobs) e o país esteja sob ameaça de deflação (o que o aumento 
da taxa de juros tende a piorar). 

No Brasil, o cenário macroeconômico teve importante deterioração com 
consequências no mercado de trabalho e no consumo das famílias. A taxa de 
desemprego atingiu, em dezembro de 2015, 6,9% da população economicamente 
ativa (PME/IBGE), revertendo o movimento de queda observado nos últimos 6 
anos. A queda da ocupação levou a uma retração do rendimento médio e a uma 
consequente queda da massa salarial, prejudicando o desempenho do comércio e 
da indústria. A crise de confiança perdurou durante todo o ano, resultante não só 
da atividade econômica, mas principalmente da instabilidade política e das 
incertezas quanto ao ajuste fiscal e as consequências na economia do país. Como 
apontam as projeções, esse cenário parece se manter em 2016, assim como o 
desempenho negativo da produção industrial, vendas do comércio e massa de 
renda do trabalho.  

 

Tarifas de energia elétrica 

 

Revisão Tarifária Extraordinária (RTE) de 2015: 

Em 27 de fevereiro a ANEEL homologou, por meio da Resolução Homologatória nº 
1.858/2015, a Revisão Tarifária Extraordinária – RTE das distribuidoras de energia 
elétrica que pleitearam tal revisão, dentre elas a CPFL Piratininga. Essa RTE foi 
necessária para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dessas 
concessionárias frente aos seguintes fatos: (i) aumento da taxa de câmbio e da 
tarifa, adotada nos contratos de compra de energia da Usina de Itaipu em 2015; 
(ii) aumento do custo de compra de energia decorrente do Leilão de Ajuste de 2015 
e do Leilão de Energia Existente de 2014; (iii) aumento significativo da quota CDE 
em 2015; (iv) exclusão do componente financeiro de previsão de 
exposição/sobrecontratação; e (v) recálculo do encargo de pesquisa e  
desenvolvimento (P&D). O reajuste com os custos de energia foi de 3,3%, 
enquanto o reajuste com os encargos foi de 26,0%. O efeito médio para o 
consumidor foi de 29,8%. 

 

4º Ciclo de Revisão Tarifária Periódica - 2015: 

Em outubro de 2015 a ANEEL finalizou o processo de revisão tarifária da CPFL 
Piratininga. A mudança da metodologia impactou positivamente o cálculo da Parcela 
B. Os fatores que mais influenciaram nesse cálculo foram a inclusão da 
remuneração de obrigações especiais, aumento do WACC de 7,50% para 8,09% e o 
aumento da BRR líquida. Assim, a parcela B teve um aumento de 5,31%, se 
comparada à parcela B que compunha a tarifa anterior (de R$ 717 milhões para R$ 
755 milhões). Sobre o montante de CVAs acumulado, o repasse determinado pela 
agência foi de R$ 475 milhões. Em comparação com a Revisão Tarifária 
Extraordinária de fevereiro de 2015, o efeito médio para o consumidor será de 
21,11%, composto da seguinte forma: Parcela A (8,10%), Parcela B (1,36%) e 
componentes financeiros (11,65%). O impacto médio nas contas dos consumidores 
será de 16,60% nos clientes de alta tensão e 24,81% nos clientes de baixa tensão. 
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3. Desempenho operacional 
 

Clientes: a CPFL Piratininga encerrou o ano com 1,7 milhão de clientes, com 
acréscimo de 39,7 mil consumidores, representando um crescimento de 2,5%. 

 

Vendas de energia 

Em 2015, as vendas para o mercado cativo totalizaram 9.236 GWh, uma queda de 
3,1%, enquanto a energia transportada a clientes livres, faturada por meio da 
Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD), teve uma queda de 6,7%, 
alcançando 5.640 GWh, em reflexo do cenário macroeconômico adverso, que vem 
resultando na queda da produção industrial, no menor volume de vendas do 
comércio varejista e na redução da massa de renda real. Assim, as vendas nas 
áreas de concessão totalizaram 14.877 GWh, uma queda de 4,5% em relação a 
2014. 

Destacam-se as classes residencial e industrial, que, juntas, representam 76% do 
total consumido na área de concessão da distribuidora: 

• Classes Residencial e Comercial: queda de 3,0% e crescimento de 1,2%, 
respectivamente. Esse desempenho reflete a piora no mercado de trabalho, com 
o aumento do desemprego e a diminuição da massa de renda real, além do 
aumento das tarifas de energia elétrica. Temperatura mais baixa e menos dias 
de faturamento também contribuíram negativamente para o desempenho dessas 
classes. 

• Classe Industrial: queda de 7,5%, refletindo a desaceleração da atividade 
econômica, a queda do nível de confiança dos empresários na indústria, menor 
volume de exportações e os estoques excessivos observados na indústria nos 
últimos meses. 

 

Qualidade dos serviços prestados 

Atendimento ao cliente: a CPFL Piratininga obteve em 2015 o Índice de 
Satisfação da Qualidade Percebida (ISQP) de 80,3%, na pesquisa anual 
realizada pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica-
Abradee. O índice foi superior à média nacional de 77,3%. 

Fornecimento de energia: a CPFL Piratininga desenvolve iniciativas para 
aprimorar a gestão operacional e a logística de serviços de rede. Também realiza 
um programa intenso de inspeções e manutenções preventivas dos ativos elétricos. 
Em 2015, o DEC, que mede a duração equivalente de interrupção por cliente, foi de 
7,24 horas, e o FEC, que mede a frequência equivalente de interrupção por cliente, 
foi de 4,31 vezes, entre os menores do setor. 

 

4. Desempenho econômico-financeiro 
 

Os comentários da Administração sobre o desempenho econômico-financeiro e o 
resultado das operações devem ser lidos em conjunto com as demonstrações 
financeiras e notas explicativas. 
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Receita operacional: Em 2015, a CPFL Piratininga alcançou receita líquida de R$ 
3.677 milhões, um aumento de 21,5% (R$ 649 milhões), em decorrência 
principalmente do reajuste tarifário positivo aplicado ao longo do ano (em virtude 
da revisão tarifária periódica, da aplicação das bandeiras tarifárias e da adoção da 
RTE a partir de março de 2015). Desconsiderando a receita de construção da 
infraestrutura da concessão (que não afeta o resultado, devido ao custo 
correspondente, no mesmo valor), a receita líquida seria de R$ 3.490 milhões, um 
aumento de 24,3% (R$ 682 milhões).  

Geração operacional de caixa (EBITDA): o EBITDA é uma medida não contábil 
calculada pela Administração a partir da soma de lucro, impostos, resultado 
financeiro e amortização. Essa medida serve como indicador do desempenho do 
management e é habitualmente acompanhada pelo mercado. A Administração 
observou os preceitos da Instrução CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, quando 
da apuração desta medida não contábil. 

 
Conciliação do Lucro Líquido e EBITDA 

  2015 

 

2014 

Lucro Líquido 211.637 

 

187.715 

Amortização 93.556 

 

91.130 

Resultado Financeiro (24.668) 

 

77.412 

Contribuição Social 31.297 

 

26.566 

Imposto de Renda 85.491 

 

70.082 

EBITDA 397.313 

 

452.905 

 

A Geração Operacional de Caixa, medida pelo EBITDA, foi de R$ 397 milhões, 
uma redução de 12,3% (R$ 56 milhões), devido principalmente aos aumentos 
de 34,1% (R$ 696 milhões) no custo com energia elétrica e de 13,3% (R$ 42 
milhões) nos custos e despesas operacionais, onde estão excluídos o custo 
com construção da infraestrutura da concessão (que não afeta o resultado, 
devido à receita correspondente, no mesmo valor) e os gastos com 
amortização. Esses efeitos foram parcialmente compensados pelo aumento de 
24,3% (R$ 682 milhões) na receita líquida, desconsiderando a receita de 
construção da infraestrutura da concessão. 

O aumento de 13,3% (R$ 42 milhões) nos custos e despesas operacionais da 
CPFL Piratininga deve-se principalmente aos seguintes fatores: 

� Aumento de 10,1% (R$ 13 milhões) nas despesas com pessoal; 

� Aumento de 6,4% (R$ 1 milhão) nas despesas com material; 

� Aumento de 10,0% (R$ 9 milhões) nas despesas com serviços de 
terceiros; 

� Aumento de 23,5% (R$ 19 milhões) nos outros custos/despesas 
operacionais; 

� Aumento de 9,6% (R$ 1 milhão) no item Entidade de Previdência Privada. 

Lucro líquido: Em 2015, a CPFL Piratininga apurou lucro líquido de R$ 212 
milhões, aumento de 12,7% (R$ 24 milhões), refletindo principalmente o efeito 
positivo do resultado financeiro (R$ 102 milhões), que passou de uma despesa 
financeira líquida de R$ 77 milhões para uma receita financeira líquida de R$ 
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25 milhões. Esse efeito foi parcialmente compensado por: (i) redução de 12,3% 
(R$ 56 milhões) no EBITDA; (ii) aumento de 2,7% (R$ 2 milhões) nos gastos 
com amortização; e (iii) efeito negativo do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social (R$ 20 milhões). 

Endividamento: no final de 2015, a dívida financeira (incluindo derivativos) da 
CPFL Piratininga atingiu R$ 1.683 milhões, representando um aumento de 13,1%. 

 

5.  Investimentos 
 

No ano, foram investidos R$ 134 milhões na ampliação, manutenção, melhoria, 
automação, modernização e reforço do sistema elétrico para atendimento ao 
crescimento de mercado e melhoria de eficiência e qualidade, em infraestrutura 
operacional, nos serviços de atendimento aos clientes e em programas de pesquisa 
e desenvolvimento, entre outros. A CPFL Piratininga contabilizou também um 
montante negativo de R$ 20 milhões em Obrigações Especiais no exercício entre 
outros itens financiados pelo consumidor. 

 

6. Sustentabilidade e responsabilidade 
corporativa 

 

A CPFL Piratininga desenvolve iniciativas que buscam gerar valor para todos os 
seus públicos de relacionamento e mitigar os impactos de suas operações por meio 
da gestão dos riscos econômicos, ambientais e sociais associados aos seus 
negócios. Abaixo estão relacionados os destaques do exercício: 

Plataforma de sustentabilidade: consiste na ferramenta de gestão da 
sustentabilidade, integrada ao planejamento estratégico do Grupo CPFL. 
Contempla: a) Temas relevantes para a condução dos negócios, definidos junto a 
públicos de relacionamento; b) Alavancas de valor relacionadas aos temas; c) 
Indicadores estratégicos corporativos, com metas de desempenho para o curto e 
médio prazo. 

Comitê de Sustentabilidade: principal órgão interno de governança da 
sustentabilidade, também responsável pelo monitoramento da Plataforma. 

Sistema de Gestão e Desenvolvimento da Ética (SGDE): no final de 2015, foi 
concluída a revisão do Código de Ética, para alinhamento com as mudanças 
ocorridas na sociedade e no ambiente de negócio. O novo Código de Ética foi 
aprovado pelo Conselho de Administração e será implementado em 2016 para todo 
o Grupo CPFL Energia, juntamente com a atualização do Sistema de Gestão e 
Desenvolvimento de Ética. Em 2015, foram realizadas 10 reuniões do Comitê de 
Ética que, além de tratar de questões relacionadas com a disseminação das 
diretrizes éticas também analisaram propostas, sugestões e denúncias de 
transgressões ao Código vigente. 

Relacionamento com a comunidade: entre as ações que visam contribuir para o 
desenvolvimento das comunidades em que a CPFL Piratininga atua, destacam-se: 
(i) Voluntariado – O Programa Semear mobilizou 2 equipes de voluntariado em 
áreas atendidas pela CPFL Piratininga. As equipes desenvolveram ao longo do ano 
ações que beneficiaram 2 cidades e cerca de 250 pessoas. (ii) Eficiência 
Energética (0,5% da ROL) - foram investidos mais de R$ 13,1 milhões, sendo 
mais de R$ 8,9 milhões em projetos destinados a consumidores de baixo poder 
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aquisitivo, que resultaram na regularização de 3 clientes, troca de 1.546 geladeiras, 
45.000 lâmpadas por modelos mais eficientes (LED), instalação de 200 
aquecedores solares e 1.323 E-Power controlador eletrônico para redução do 
consumo de chuveiros. Também foram eficientizados 5 Prédios Públicos e 8 Escolas 
com um investimento de mais R$ 1,7 milhão e também de 1 serviço de água e 1 
indústria sendo investidos R$ 0,4 milhões; (iii) Escola de Eletricista – visa 
formar um banco de eletricistas capacitados e mitigar riscos advindos do apagão de 
mão de obra. Constitui um investimento social por oferecer qualificação gratuita 
para o mercado de trabalho, além de capacitar futuros colaboradores em fase de 
pré-contratação. Até 2015, concluímos a formação de 173 novos eletricistas, sendo 
que 112 deles foram contratados; e (iv) Aprendiz SENAI – o programa foi criado 
em 2012 e mantido no mesmo formato até o ano de 2015. Visa capacitar jovens 
através da Escola SENAI e, ao final da formação, aqueles que apresentarem melhor 
desempenho no curso são contratados nas vagas existentes. Até 2015, foram 
formados 89 jovens e contratados na CPFL 41. Ainda em 2016 a CPFL pretende 
expandir a parceria com escolas profissionalizantes aprovadas pelo MEC e também 
criar novas turmas de formação de eletricista utilizando recursos do PRONATEC. 

Gestão ambiental: (i) a empresa possui certificação ISO 14001 no escopo 
“Convivência da rede de distribuição urbana de energia elétrica com o meio 
ambiente e serviços da transmissão de energia elétrica”; (ii) suas Estações 
Avançadas são periodicamente avaliadas quanto aos riscos ambientais e requisitos 
legais, com estabelecimento de um ranking e de um plano de ação para melhorias; 
(iii) para situações de emergências ambientais, a distribuidora possui contrato com 
empresa especializada, além de um seguro. Para ocorrências de menor extensão, 
kits de emergência estão disponíveis para uso imediato; (iv) em 2015, a empresa 
realizou o inventário de emissões de gases de efeito estufa relativas a 2014, 
integrante do inventário da CPFL Energia, premiado com medalha de ouro pelo 
Programa Brasileiro GHG Protocol; (v) deu continuidade ao Programa de 
Arborização Urbana, com doações de mudas a prefeituras. 

 

7. Auditores independentes 
 

A Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes (Deloitte) foi contratada pela 
CPFL Piratininga para a prestação de serviços de auditoria externa relacionados aos 
exames das demonstrações financeiras da companhia. Em atendimento à Instrução 
CVM nº 381/03, informamos que a Deloitte não prestou, em 2015, serviços não-
relacionados à auditoria externa cujos honorários fossem superiores a 5% do total 
de honorários recebidos por esse serviço. 

Durante o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, a Deloitte 
prestou além dos serviços de auditoria das demonstrações financeiras e de revisão 
das informações intermediárias, os seguintes serviços relacionados à auditoria: 

 

Natureza Data do contrato Duração Valor

Percentual do 

total do contrato 

de auditoria

Revisão tributária - Escrituração Contábil-Fiscal (ECF) 22/04/2015 Ano calendário 2015 21.510,00        3%

Demonstrações Contábeis Regulatórias (DCR) 16/04/2015 Média de 5 meses 144.737,42     18%

Procedimentos previamente acordados - Asseguração de covenants 

financeiros
09/05/2014 Média de 1 mês 47.302,59        6%

213.550,01     27%  

 

Como se observa, a CPFL Piratininga não contratou a Deloitte para a prestação de 
outros serviços que não sejam relacionados à auditoria durante o exercício de 
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2015. 

A CPFL Piratininga adota a prática de não contratação dos auditores independentes 
para a prestação de serviços que não sejam relacionados à auditoria. A contratação 
dos auditores independentes, conforme estatuto social, é recomendada pelo 
Conselho Fiscal da controladora CPFL Energia S.A., e compete ao Conselho de 
Administração deliberar sobre a seleção ou destituição dos auditores 
independentes. 

A Administração da CPFL Piratininga declara que a prestação dos serviços foi 
feita em estrita observância das normas que tratam da independência dos auditores 
independentes em trabalhos de auditoria e não representaram situações que 
poderiam afetar a independência e a objetividade necessárias ao desempenho dos 
serviços de auditoria externa pela Deloitte. 

 

8. Agradecimentos 
 

A Administração da CPFL Piratininga agradece aos seus clientes, fornecedores e às 
comunidades de sua área de atuação, pela confiança depositada na companhia no 
ano de 2015. Agradece, ainda, de forma especial, aos seus colaboradores pela 
competência e dedicação para o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

 

 

A Administração 

 

Para mais informações sobre o desempenho desta e de outras 
empresas do Grupo CPFL Energia, acesse o endereço 

www.cpfl.com.br/ri. 
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COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E 2014 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
 

 ( 1 ) CONTEXTO OPERACIONAL 

A Companhia Piratininga de Força e Luz (“CPFL Piratininga” ou “Companhia”) é uma sociedade 
por ações de capital aberto, que tem por objeto social a prestação de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica, em qualquer de suas formas, sendo tais atividades 
regulamentadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), vinculada ao Ministério 
de Minas e Energia. Adicionalmente, a Companhia está autorizada a participar de programas 
que visem outras formas de energia, de tecnologias e de serviços, inclusive exploração de 
atividades derivadas, direta ou indiretamente, da utilização dos bens, direitos e tecnologias de 
que é detentora. 

A sede administrativa da Companhia está localizada na Rodovia Engenheiro Miguel Noel 
Nascentes Burnier, 1755 - Km 2,5, CEP 13088-140 – Parque São Quirino - Campinas – São 
Paulo. 

A Companhia detém a concessão para exploração de suas atividades pelo prazo de 30 anos 
até 22 de outubro de 2028, podendo este ser prorrogado por no máximo igual período. 

A área de concessão da Companhia contempla 27 municípios do interior e litoral do Estado de 
São Paulo, atendendo a 1,7 milhões de consumidores (informações não examinadas pelos 
auditores independentes). Entre os principais municípios estão Santos, Sorocaba e Jundiaí. 

 
 ( 2 ) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

2.1 Base de preparação 

As demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”). 

A Companhia também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor 
Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela ANEEL, quando estas não são conflitantes com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

A administração afirma que todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
contábeis estão divulgadas e correspondem ao que é utilizado na gestão da Companhia.  

As demonstrações contábeis regulatórias estarão disponíveis no site da ANEEL 
(“www.aneel.gov.br”) e da Companhia (“www.cpfl.com.br”) a partir de 30 de abril de 2016. 
 
A autorização para a conclusão destas demonstrações financeiras foi dada pela Administração 
em 7 de março de 2016. 

2.2 Base de mensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas tendo como base o custo histórico, exceto 
para os seguintes itens registrados nos balanços patrimoniais: i) instrumentos financeiros 
derivativos mensurados ao valor justo, ii) instrumentos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado e iii) ativos financeiros disponíveis para venda mensurados ao valor 
justo. A classificação da mensuração do valor justo nas categorias níveis 1, 2 ou 3 
(dependendo do grau de observância das variáveis utilizadas) estão apresentadas na nota 30 
de Instrumentos Financeiros.  
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2.3 Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração da Companhia faça 
julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e 
os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas.  

Por definição, as estimativas contábeis raramente serão iguais aos respectivos resultados 
reais. 

Desta forma, a Administração da Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de 
maneira contínua, baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são reconhecidos no período em que as 
estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva. 

As principais contas contábeis que requerem a adoção de premissas e estimativas, que estão 
sujeitas a um maior grau de incertezas e que possuam um risco de resultar em um ajuste 
material, caso essas premissas e estimativas sofram mudanças significativas em períodos 
subsequentes, são: 

• Nota 6 – Consumidores, concessionárias e permissionárias; 

• Nota 8 – Ativo e passivo financeiro setorial; 

• Nota 9 – Créditos e débitos fiscais diferidos; 

• Nota 10 – Ativo financeiro da concessão; 

• Nota 11 – Outros créditos (Provisão para créditos de liquidação duvidosa); 

• Nota 12 – Intangível e redução ao valor recuperável; 

• Nota 16 – Entidade de previdência privada; 

• Nota 19 – Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e depósitos judiciais; 

• Nota 23 – Receita operacional líquida; 

• Nota 24 – Custo com energia elétrica; e 

• Nota 30 – Instrumentos financeiros. 

 

2.4 Moeda funcional e moeda de apresentação 

A moeda funcional da Companhia é o Real, e as demonstrações financeiras estão sendo 
apresentadas em milhares de reais. O arredondamento é realizado somente após a totalização 
dos valores. Desta forma, os valores em milhares apresentados, quando somados, podem não 
coincidir com os respectivos totais já arredondados. 

2.5 Demonstração do valor adicionado 

A Companhia elaborou as demonstrações do valor adicionado (“DVA”) nos termos do 
pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado, as quais são 
apresentadas como parte integrante das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

 
 ( 3 ) SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 

 
As principais políticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras 
estão descritas a seguir. Essas políticas foram aplicadas de maneira consistente em todos os 
períodos apresentados. 
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3.1 Contratos de concessão 

O ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão estabelece diretrizes gerais para o reconhecimento 
e mensuração das obrigações e direitos relacionados em contratos de concessão e são 
aplicáveis para situações em que o Poder Concedente controle ou regulamente quais serviços 
o concessionário deve prestar com a infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e 
por qual preço e controle qualquer participação residual significativa na infraestrutura ao final 
do prazo da concessão.  

Atendidas estas definições, a infraestrutura da Companhia é segregada e movimentada desde 
a data de sua construção, cumprindo as determinações existentes nos CPCs, de modo que 
seja registrado nas demonstrações financeiras (i) um ativo intangível, correspondendo ao 
direito de explorar a concessão mediante cobrança aos usuários dos serviços públicos, e (ii) 
um ativo financeiro, correspondendo ao direito contratual incondicional de recebimento de caixa 
(indenização), mediante reversão dos ativos ao término da concessão. 

O valor do ativo financeiro da concessão é determinado com base em seu valor justo, apurado 
através da base de remuneração dos ativos da concessão, conforme legislação vigente 
estabelecida pelo órgão regulador (ANEEL), e leva em consideração as alterações no fluxo de 
caixa estimado, tomando por base principalmente os fatores como preço novo de reposição e 
atualização pelo IPCA. O ativo financeiro enquadra-se na categoria de disponível para venda e 
as mudanças nos fluxos de caixa têm como contrapartida as contas de receita ou despesa 
financeira no resultado do exercício (nota 4).  

O montante remanescente é registrado no ativo intangível e corresponde ao direito de cobrar 
os consumidores pelos serviços de distribuição de energia elétrica, sendo sua amortização 
realizada de acordo com o padrão de consumo que reflita o benefício econômico esperado até 
o término da concessão. 

A prestação de serviços de construção da infraestrutura é registrada de acordo com o CPC 17 
(R1) – Contratos de Construção, tendo como contrapartida um ativo financeiro, 
correspondendo aos valores passíveis de indenização, e os montantes residuais classificados 
como ativo intangível, que serão amortizados pelo prazo da concessão, de acordo com o 
padrão econômico que contraponha a receita cobrada pelo consumo de energia elétrica. 

Em função (i) do modelo tarifário, que não prevê margem de lucro para a atividade de 
construção da infraestrutura, (ii) da forma como a Companhia gerencia as construções, 
através do alto grau de terceirização, e (iii) de não existir qualquer previsão de ganhos em 
construções nos planos de negócio da Companhia, a Administração julga que as margens 
existentes nesta operação são irrelevantes e portanto, nenhum valor adicional ao custo é 
considerado na composição da receita. Desta forma, as receitas e os respectivos custos de 
construção estão sendo apresentados na demonstração do resultado do exercício nos 
mesmos montantes.  

3.2 Instrumentos financeiros 

- Ativos financeiros 

Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados ou na data 
da negociação em que a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. O desreconhecimento de um ativo financeiro ocorre quando os direitos contratuais 
aos respectivos fluxos de caixa do ativo expiram ou quando os riscos e benefícios da 
titularidade do ativo financeiro são transferidos. A Companhia possui os seguintes principais 
ativos financeiros: 

i. Registrados pelo valor justo por meio do resultado: são ativos mantidos para negociação 
ou designados como tal no momento do reconhecimento inicial. A Companhia gerencia 
estes ativos e toma decisões de compra e venda com base em seus valores justos de 
acordo com a gestão de riscos documentada e sua estratégia de investimentos. Estes 
ativos financeiros são registrados pelo respectivo valor justo, cujas mudanças são 
reconhecidas no resultado do exercício.  

ii. Mantidos até o vencimento: são ativos para os quais a Companhia possui intenção e 
capacidade de manter até o vencimento. São reconhecidos inicialmente pelo valor justo e, 
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após seu reconhecimento inicial, mensurados pelo custo amortizado através do método da 
taxa efetiva de juros, deduzidos de perdas por redução ao valor recuperável.  

A Companhia não possui ativos financeiros classificados nesta categoria. 

iii. Empréstimos e recebíveis: são ativos com pagamentos fixos ou determináveis que não 
são cotados no mercado ativo. São reconhecidos inicialmente pelo valor justo e, após o 
reconhecimento inicial, reconhecidos pelo custo amortizado através do método da taxa 
efetiva de juros, deduzidos de perdas por redução ao valor recuperável.  

iv. Disponíveis para venda: são ativos não derivativos designados como disponíveis para 
venda ou que não se classifiquem em nenhuma das categorias anteriores. Após o 
reconhecimento inicial, os juros calculados pelo método da taxa efetiva de juros são 
reconhecidos na demonstração de resultado como parte do resultado financeiro, enquanto 
que as variações para registro ao valor justo são reconhecidas em outros resultados 
abrangentes. O resultado acumulado em outros resultados abrangentes é transferido para 
o resultado do exercício no momento da realização do ativo. 

 
- Passivos financeiros 

Passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data em que são originados ou na data 
de negociação em que a Companhia se torna parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia possui os seguintes principais passivos financeiros: 

i. Mensurados pelo valor justo por meio do resultado: são os passivos financeiros que 
sejam: (i) mantidos para negociação no curto prazo, (ii) designados ao valor justo com o 
objetivo de confrontar os efeitos do reconhecimento de receitas e despesas a fim de se 
obter informação contábil mais relevante e consistente ou, (iii) derivativos. Estes passivos 
são registrados pelos respectivos valores justos e, para qualquer alteração na mensuração 
subsequente dos valores justos, a contrapartida é o resultado.  

ii. Outros passivos financeiros (não mensurados pelo valor justo por meio do resultado): são 
os demais passivos financeiros que não se enquadram na classificação acima. São 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo deduzido de quaisquer custos atribuíveis à 
transação e, posteriormente, registrados pelo custo amortizado através do método da taxa 
efetiva de juros. 

Os ativos e passivos financeiros somente são compensados e apresentados pelo valor líquido 
quando existe o direito legal de compensação dos valores e haja a intenção de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente.  

As classificações dos instrumentos financeiros (ativos e passivos) estão demonstradas na nota 
30. 

- Capital social 

Ações ordinárias e preferenciais são classificadas como capital social no patrimônio líquido. 
Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações são 
reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, líquidos de quaisquer efeitos tributários. 
Ações preferenciais não dão direito a voto e possuem preferência na liquidação da sua parcela 
do capital social. As ações preferenciais têm direito a um dividendo 10% superior ao pago a 
detentores de ações ordinárias. 

3.3 Intangível 

Inclui os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos como ágios, direito de exploração de 
concessões, softwares e servidão de passagem. 

O ativo intangível que corresponde ao direito de exploração de concessões é originado dos 
investimentos na infraestrutura (aplicação do ICPC 01 (R1) – Contratos de Concessão). Em 
função do contrato de concessão de distribuição de energia elétrica firmado pela Companhia, o 
ativo intangível registrado corresponde ao direito que a Companhia possui de cobrar os 
usuários pelo uso da infraestrutura da concessão. Uma vez que o prazo para exploração é 
definido contratualmente, este ativo intangível, de vida útil definida, é amortizado pelo prazo de 
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concessão, de acordo com uma curva que reflita o padrão de consumo em relação aos 
benefícios econômicos esperados. Para mais informações vide nota 3.1. 

 
Os itens que compõem a infraestrutura são vinculados diretamente à operação da Companhia, 
não podendo ser retirados, alienados, cedidos ou dados em garantia hipotecária sem a prévia e 
expressa autorização da ANEEL. A ANEEL, através da Resolução n° 20 de 3 de fevereiro de 
1999, alterada pela Resolução Normativa nº 691 de 8 de dezembro de 2015, dispensa as 
concessionárias do serviço público de energia elétrica de prévia anuência  para desvincular do 
seu acervo patrimonial bens móveis e imóveis considerados inservíveis à concessão, sendo o 
produto da alienação dos bens depositado em conta bancária vinculada para aplicação na 
concessão.  

3.4 Redução ao valor recuperável (“impairment”) 

- Ativos financeiros 

Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada 
data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu 
valor recuperável, que possa ocorrer após o reconhecimento inicial desse ativo e que tenha 
um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados. 

A Companhia avalia a evidência de perda de valor para recebíveis e investimentos mantidos 
até o vencimento tanto no nível individualizado, como no nível coletivo para todos os títulos 
significativos. Recebíveis e investimentos mantidos até o vencimento que não são 
individualmente importantes são avaliados coletivamente quanto à perda de valor por 
agrupamento conjunto desses títulos com características de risco similares. 

Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências 
históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda 
incorridos, ajustados para refletir o julgamento da Administração se as condições econômicas 
e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que 
as sugeridas pelas tendências históricas. 

A redução do valor recuperável de um ativo financeiro é reconhecida como segue: 

(i) Custo amortizado: pela diferença entre o valor contábil e o valor presente dos fluxos de 
caixa futuros estimados, descontados à taxa efetiva de juros original do ativo. As 
perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão contra 
recebíveis. Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a 
diminuição na perda de valor é revertida e registrada a crédito no resultado. 

(ii) Disponíveis para venda: pela diferença entre o custo de aquisição, líquido de qualquer 
reembolso e amortização do principal, e o valor justo atual, decrescido de qualquer 
redução por perda ao valor recuperável previamente reconhecida no resultado. As 
perdas são reconhecidas no resultado. 

Para os ativos financeiros registrados pelo custo amortizado e/ou títulos de dívida classificados 
como disponível para venda, caso exista aumento (ganho) em períodos subsequentes ao 
reconhecimento da perda, a perda de valor é revertida contra o resultado. Todavia, qualquer 
recuperação subsequente no valor justo de um título patrimonial classificado como disponível 
para venda para o qual tenha sido registrada perda ao valor recuperável é reconhecido em 
outros resultados abrangentes. 

 

- Ativos não financeiros 

Os ativos não financeiros com vida útil indefinida, como o ágio, são testados anualmente para 
a verificação se seus valores contábeis não superam os respectivos valores de realização. Os 
demais ativos sujeitos à amortização são submetidos ao teste de impairment sempre que 
eventos ou mudanças nas circunstâncias indiquem que o valor contábil possa não ser 
recuperável. 

O valor da perda corresponderá ao excesso do valor contábil comparado ao valor recuperável 
do ativo, representado pelo maior valor entre (i) o seu valor justo, líquido dos custos de venda 
do bem, ou (ii) o seu valor em uso. 
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Para fins de teste de impairment a Administração utiliza o valor em uso. Para estes casos, os 
ativos (ex: ágio, intangível de concessão) são segregados e agrupados nos menores níveis 
existentes para os quais existam fluxos de caixa identificáveis (Unidade Geradora de Caixa – 
“UGC”). Caso seja identificada uma perda ao valor recuperável, a respectiva perda é 
registrada na demonstração do resultado. Exceto pelo ágio, em que a perda não pode ser 
revertida no período subsequente, caso exista, também é realizada uma análise para possível 
reversão do impairment. 

3.5 Provisões 

As provisões são reconhecidas em função de um evento passado quando há uma obrigação 
legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável e se for provável a exigência 
de um recurso econômico para liquidar esta obrigação. Quando aplicável, as provisões são 
apuradas através do desconto dos fluxos de desembolso de caixa futuros esperados a uma 
taxa que considera as avaliações atuais de mercado e os riscos específicos para o passivo. 

3.6 Benefícios a empregados 

A Companhia possui benefícios pós-emprego e planos de pensão, reconhecidos pelo regime 
de competência em conformidade com o CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados, sendo 
considerada Patrocinadora deste plano. Apesar dos planos possuírem particularidades, têm as 
seguintes características: 

(i) Plano de Contribuição Definida: plano de benefícios pós-emprego pelo qual a 
Patrocinadora paga contribuições fixas para uma entidade separada, não possuindo 
qualquer responsabilidade sobre as insuficiências atuariais desse plano. As obrigações 
são reconhecidas como despesas no resultado do exercício em que os serviços são 
prestados. 

(ii) Plano de Benefício Definido: A obrigação líquida é calculada pela diferença entre o 
valor presente da obrigação atuarial obtida através de premissas, estudos biométricos 
e taxas de juros condizentes com os rendimentos de mercado, e o valor justo dos 
ativos do plano na data do balanço. A obrigação atuarial é anualmente calculada por 
atuários independentes, sob responsabilidade da Administração, através do método da 
unidade de crédito projetada. Os ganhos e perdas atuariais são reconhecidos em 
outros resultados abrangentes, conforme ocorrem. Os juros líquidos (receita ou 
despesa) são calculados aplicando a taxa de desconto no início do período ao valor 
líquido do passivo ou ativo de benefício definido. O registro de custos de serviços 
passados, quando aplicável, é efetuado imediatamente no resultado. 

Para os casos em que o plano se torne superavitário e exista a necessidade de 
reconhecimento de um ativo, tal reconhecimento é limitado ao valor presente dos 
benefícios econômicos disponíveis na forma de reembolsos ou reduções futuras nas 
contribuições ao plano. 

3.7 Dividendos e juros sobre capital próprio 

De acordo com a legislação brasileira, a Companhia é requerida a distribuir como dividendo 
anual mínimo obrigatório 25% do lucro líquido ajustado quando previsto no Estatuto Social. De 
acordo com as práticas contábeis brasileiras, CPC 24 e ICPC 08 (R1), apenas o dividendo 
mínimo obrigatório pode ser provisionado, já o dividendo declarado ainda não aprovado só 
deve ser reconhecido como passivo nas demonstrações financeiras após aprovação pelo 
órgão competente. Desta forma, os montantes excedentes ao dividendo mínimo obrigatório, 
conforme rege a Lei nº 6.404/76, são mantidos no patrimônio líquido, em conta de dividendo 
adicional proposto, em virtude de não atenderem aos critérios de obrigação presente na data 
das demonstrações financeiras.  

Conforme definido no Estatuto Social da Companhia e em consonância com a legislação 
societária vigente, compete ao Conselho de Administração a declaração de dividendos e juros 
sobre o capital próprio intermediários apurados através de balanço semestral. A declaração de 
dividendos e juros sobre capital próprio intermediários, na data base 30 de junho, quando 
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houver, só é reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras da Companhia 
após a data de deliberação do Conselho de Administração.  

Os juros sobre o capital próprio recebem o mesmo tratamento dos dividendos e também estão 
demonstrados na mutação do patrimônio líquido. O imposto de renda retido na fonte sobre os 
juros sobre o capital próprio é contabilizado a débito no patrimônio líquido quando de sua 
proposição pela Administração, por atenderem, neste momento, o critério de obrigação. 

 

3.8 Reconhecimento de receita 

A receita operacional do curso normal das atividades da Companhia é medida pelo valor justo 
da contraprestação recebida ou a receber. A receita operacional é reconhecida quando existe 
evidência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos foram transferidos para 
o comprador, de que for provável que os benefícios econômicos financeiros fluirão para a 
entidade, de que os custos associados possam ser estimados de maneira confiável e de que o 
valor da receita operacional possa ser mensurado de maneira confiável.  

A receita de distribuição de energia elétrica é reconhecida no momento em que a energia é 
fornecida. A receita não faturada, relativa ao ciclo de faturamento mensal, é apropriada 
considerando-se como base a carga real de energia disponibilizada no mês e o índice de perda 
anualizado. Não existe consumidor que isoladamente represente 10% ou mais do total do 
faturamento.  

A receita referente à prestação de serviços é registrada no momento em que o serviço é 
efetivamente prestado, regido por contrato de prestação de serviços entre as partes. 

As receitas dos contratos de construção são reconhecidas pelo método da percentagem 
completada, sendo as perdas, caso existam, reconhecidas na demonstração do resultado 
quando incorridas.  
 

3.9 Imposto de renda e contribuição social 

As despesas de imposto de renda e contribuição social são calculadas e registradas conforme 
legislação vigente e incluem os impostos corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são 
reconhecidos na demonstração do resultado, exceto para os casos em que estiverem 
diretamente relacionados a itens registrados diretamente no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente, nos quais já são reconhecidos a valores líquidos destes efeitos fiscais. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber/compensar esperado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os 
correspondentes valores usados para fins de tributação e para prejuízos fiscais e base negativa 
de contribuição social.   

A Companhia registrou em suas demonstrações financeiras os efeitos dos créditos de imposto 
de renda e contribuição social sobre prejuízos fiscais, bases negativas da contribuição social e 
diferenças temporariamente indedutíveis, suportados por previsão de geração futura de bases 
tributáveis de imposto de renda e contribuição social, aprovadas anualmente pelo Conselho de 
Administração e apreciadas pelo Conselho Fiscal da controladora CPFL Energia. A Companhia 
registrou, também, créditos fiscais referentes ao benefício de ágios incorporados, os quais 
estão sendo amortizados proporcionalmente aos lucros líquidos projetados para o período 
remanescente do contrato de concessão.  

Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a tributos lançados pela 
mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação.  

Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de 
relatório e são reduzidos na medida em que sua realização não seja mais provável. 
 



 

22 
 

 

3.10 Resultado por ação 

O resultado por ação básico é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos 
acionistas controladores e a média ponderada das ações ordinárias e preferenciais em 
circulação no respectivo exercício. O resultado por ação diluído é calculado por meio do 
resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores, ajustado pelos efeitos dos 
instrumentos que potencialmente impactariam o resultado do exercício e pela média das ações 
em circulação, ajustada pelos instrumentos potencialmente conversíveis em ações, com efeito 
diluidor nos exercícios apresentados, nos termos do CPC 41. 

3.11 Subvenção governamental - CDE 

As subvenções governamentais somente são reconhecidas quando houver razoável segurança 
de que esses montantes serão recebidos pela Companhia. São registradas no resultado dos 
exercícios nos quais a Companhia reconhece como receita os descontos concedidos 
relacionados à subvenção baixa renda bem como outros descontos tarifários e como 
recuperação de despesa os custos com risco hidrológico, exposição involuntária e Encargo de 
Serviço do Sistema (“ESS”).  

As subvenções recebidas via aporte da Conta de Desenvolvimento Energético (“CDE”) (notas 
23.3 e 24) referem-se à compensação de descontos concedidos e despesas já incorridas com 
a finalidade de oferecer suporte financeiro imediato, nos termos do CPC 07. 

3.12 Ativo e passivo financeiro setorial 

Conforme modelo tarifário, as tarifas de energia elétrica da Companhia deve considerar uma 
receita capaz de garantir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão, estando a 
Companhia autorizada a cobrar de seus consumidores (após revisão e homologação pela 
ANEEL): (i) reajuste tarifário anual; e (ii) a cada quatro anos, de acordo com cada concessão, a 
revisão periódica para efeito de recomposição de parte da Parcela B (custos gerenciáveis), e 
ajuste da Parcela A (custos não gerenciáveis).  
 
A receita da Companhia é, basicamente, composta pela venda da energia elétrica e pela 
entrega (transporte) da mesma através do uso da infraestrutura (rede) de distribuição. A receita 
da Companhia é afetada pelo volume de energia entregue e pela tarifa. A tarifa de energia 
elétrica é composta por duas parcelas que refletem a composição da sua receita:  
 

• Parcela A (custos não gerenciáveis): esta parcela deve ser neutra em relação ao 
desempenho da entidade, ou seja, os custos incorridos pela Companhia, classificável 
como Parcela A, são integralmente repassados ao consumidor ou suportados pelo 
Poder Concedente; e  
 

• Parcela B (custos gerenciáveis): composta pelos gastos com investimento em 
infraestrutura, gastos com a operação e a manutenção e pela remuneração aos 
provedores de capital. Essa parcela é aquela que efetivamente afeta o desempenho 
da entidade, pois possui risco intrínseco de negócios por não haver garantia de 
neutralidade tarifária para essa parte.  

Esse mecanismo de definição de tarifa pode originar diferença temporal que decorre da 
diferença entre os custos orçados (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na 
tarifa no início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do 
período de vigência da tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela Companhia nos 
casos em que os custos orçados e incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente 
incorridos, ou uma obrigação quando os custos orçados e incluídos na tarifa são superiores aos 
custos efetivamente incorridos. 

Em 25 de novembro de 2014, conforme Despacho nº 4.621, a ANEEL aprovou termo aditivo ao 
contrato de concessão da Companhia, mediante a inclusão de cláusula específica garantindo 
que os saldos remanescentes (ativos ou passivos) de eventual insuficiência de recolhimento ou 
ressarcimento pela tarifa em decorrência da extinção da concessão, por qualquer motivo, serão 
objeto de indenização.  
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Em 10 de dezembro de 2014, a Companhia assinou termo aditivo ao contrato de concessão. 
Este aditivo inclui cláusula específica que garante que os saldos remanescentes (ativos ou 
passivos) de eventual insuficiência de recolhimento ou ressarcimento pela tarifa em 
decorrência da extinção da concessão, por qualquer motivo, serão objeto de indenização 
(“componentes tarifários”). Esta mudança contratual assegura a partir da data de sua 
assinatura, o direito (e impõe a obrigação) incondicional de receber (ou entregar) caixa ou outro 
instrumento financeiro. Portanto, este evento extinguiu as incertezas quanto à realização do 
ativo e exigibilidade do passivo. Desta forma, a Companhia, passou a reconhecer, 
prospectivamente, os componentes de Parcela A e outros componentes financeiros, como ativo 
e passivo financeiro setorial (nota 8), em contrapartida à rubrica ativo e passivo financeiro 
setorial em outras receitas operacionais (nota 23). Após o reconhecimento inicial, o saldo de 
ativo e passivo financeiro setorial é basicamente atualizado monetariamente pela variação da 
SELIC, dependendo de suas respectivas naturezas. 

3.13 Novas normas e interpretações adotadas 

Foram emitidas e/ou revisadas diversas normas pelo IASB e CPC, que entraram 
obrigatoriamente em vigor para períodos contábeis iniciados em 1º de janeiro de 2015: 

a) Alterações ao IAS 19 (R) - Planos de Benefício Definido: Contribuições dos 
Empregados 

Estas alterações esclarecem o tratamento contábil para contribuições de empregados ou 
terceiros em planos de benefício definido. Quando os termos formais do plano 
especificarem contribuições de empregados ou de terceiros, a contabilização depende das 
contribuições estarem vinculadas ao serviço: 

 
• Se as contribuições não estiverem vinculadas ao serviço, afetam a reavaliação do 

passivo ou do ativo associado com o benefício definido; 
• Se as contribuições estiverem vinculadas ao serviço, reduzem os custos do serviço. Se o 

valor da contribuição depender do tempo de serviço, a entidade deve atribui-las ao 
período de serviço utilizando o método definido no parágrafo 70 da IAS 19 (R). Se o 
valor da contribuição for independente do tempo de serviço, a entidade pode reduzir o 
custo do serviço no período em que o serviço for prestado, ou reduzir o custo do serviço 
atribuindo as contribuições ao período de serviço do empregado, de acordo com o 
parágrafo 70 da IAS 19 (R).  

Estas alterações foram aplicadas e não houve impacto sobre os valores reconhecidos ou 
divulgações nas demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2015. 

 
b) Alterações as IFRSs – Melhorias Anuais nas IFRS ciclo 2010-2012 e Melhorias Anuais 

nas IFRS ciclo 2011-2013 (aplicáveis a partir de 1º de julho de 2014) 

As alterações incluídas nas Melhorias Anuais nas IFRS ciclo 2010-2012 e ciclo 2011-2013 
não tiveram impacto significativo sobre as divulgações ou valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2015. 

 

3.14 Novas normas e interpretações ainda não adotadas 

Diversas novas normas e emendas às normas e interpretações IFRS foram emitidas pelo IASB 
e ainda não entraram em vigor para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015. A 
Companhia não adotou as IFRS novas ou revisadas a seguir: 

a) IFRS 9 - Instrumentos financeiros  

O IFRS 9 será aplicável para os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018, com 
adoção antecipada permitida. 
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Esta norma estabelece novos requerimentos para classificação e mensuração de ativos e 
passivos financeiros. Os ativos financeiros serão classificados em duas categorias: (i) 
mensurado no reconhecimento inicial pelo valor justo; e (ii) mensurados pelo custo 
amortizado, baseado no modelo de negócio pelo qual eles são mantidos e nas 
características de seus fluxos de caixa contratuais.  

Com relação aos passivos financeiros, a principal alteração relacionada aos requerimentos 
já estabelecidos pelo IAS 39/CPC 38 requer que a mudança no valor justo do passivo 
financeiro designado ao valor justo contra o resultado, que seja atribuível a mudanças no 
risco de crédito daquele passivo, seja apresentada em outros resultados abrangentes e não 
na demonstração do resultado, a menos que tal reconhecimento resulte em uma 
incompatibilidade na demonstração do resultado. 

Em relação ao impairment de ativos financeiros, a IFRS 9 requer o modelo de expectativa 
de perda no crédito, ao contrário do modelo de perda efetiva do crédito mencionada no IAS 
39/CPC 38. O modelo de expectativa de perda no crédito requer que a empresa registre 
contabilmente a expectativa de perdas em créditos e modificações nessas expectativas a 
cada data de reporte para refletir as mudanças no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial. Em outras palavras, não é mais necessário que o evento ocorra antes para que seja 
reconhecida a perda no crédito. 

No que tange as modificações relacionadas a contabilização de hedge, a IFRS 9 mantêm os 
três tipos de mecanismo de contabilização de hedge previstos na IAS 39. Por outro lado, 
esta nova norma traz maior flexibilidade no que tange os tipos de transações elegíveis à 
contabilização de hedge, mais especificamente a ampliação dos tipos de instrumentos que 
se qualificam como instrumentos de hedge e os tipos de componentes de risco de itens não 
financeiros elegíveis à contabilização de hedge. Adicionalmente, o teste de efetividade foi 
renovado e substituído pelo princípio de “relacionamento econômico”. Ainda, a avaliação 
retroativa da efetividade do hedge não é mais necessária e ocorreu a introdução de 
exigências adicionais de divulgação relacionadas às atividades de gestão de riscos de uma 
entidade. 

A Companhia possui ativos relevantes classificados como “disponíveis para venda”, de 
acordo com os requerimentos atuais do IAS 39/CPC 38. Estes ativos representam o direito 
à indenização ao final do prazo de concessão da Companhia. A designação destes 
instrumentos como disponíveis para venda ocorre em função da não classificação nas 
outras três categorias descritas no IAS 39/CPC 38 (empréstimos e recebíveis, valor justo 
contra o resultado e mantidos até o vencimento). A opinião preliminar da Administração é 
que, caso estes ativos sejam classificados como mensurados ao valor justo contra resultado 
de acordo com a nova norma, os efeitos da mensuração subsequente deste ativo seria 
registrado no resultado do exercício. Assim, não haverá impactos relevantes nas 
demonstrações financeiras da Companhia. 

Adicionalmente, a Companhia não aplica a contabilização de hedge, a Administração 
concluiu que não haverá impacto relevante nas informações divulgadas ou valores 
registrados em suas demonstrações financeiras no que tange às alterações da norma sobre 
este tópico. Com relação às mudanças ao cálculo de impairment de instrumentos 
financeiros, a Companhia está avaliando os impactos da adoção em suas demonstrações 
financeiras. 

 

b) IFRS 14 - Contas regulatórias diferidas 

A IFRS 14 determina a contabilização de saldos de contas regulatórias diferidas referente 
ao mercado em que a tarifa é regulada apenas para adotantes iniciais das IFRSs, 
permitindo aos adotantes iniciais manterem suas políticas e práticas contábeis sobre ativos 
e passivos regulatórios contabilizadas conforme os GAAP anteriores. 

A IFRS 14 é aplicável para as primeiras demonstrações financeiras anuais da entidade, 
elaboradas de acordo com as IFRSs para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2016, sendo permitida a adoção antecipada. 

Como a Companhia não é adotante inicial do IFRS, não haverá impactos em suas 
demonstrações financeiras.  
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c) IFRS 15 - Receita de contratos com clientes 

A IFRS 15 estabelece um modelo simples e claro para contabilização de receitas 
provenientes de contratos com clientes e, quando se tornar efetivo, substituirá o guia atual 
de reconhecimento da receita presente no IAS 18/CPC 30 (R1) - Receitas, IAS 11/CPC 17 
(R1) - Contratos de Construção e as interpretações relacionadas.  

Esta norma estabelece que uma entidade deve reconhecer a receita para representar a 
transferência (ou promessa) de bens ou serviços a clientes de forma a refletir a 
consideração de qual montante espera trocar por aqueles bens ou serviços. A norma 
introduz um modelo para o reconhecimento da receita que considera cinco passos: (1) 
identificação do contrato com o cliente; (2) identificação da obrigação de desempenho 
definida no contrato; (3) determinação do preço da transação; (4) alocação do preço da 
transação às obrigações de desempenho do contrato e (5) reconhecimento da receita se e 
quando a empresa cumprir as obrigações de desempenho. 

Em suma, pelos novos requerimentos da IFRS 15, a entidade reconhece a receita somente 
quando (ou se) a obrigação de desempenho for cumprida, ou seja, quando o “controle” dos 
bens ou serviços de uma determinada operação são efetivamente transferidos ao cliente. 
Adicionalmente, esta norma estabelecerá um maior detalhamento nas divulgações 
relacionadas aos contratos com clientes. 

A IFRS 15 será aplicável para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018, 
sendo permitida sua adoção antecipada. A Companhia está avaliando os potenciais 
impactos da adoção deste novo pronunciamento, e preliminarmente, avalia que tendem a 
não ser relevantes em suas demonstrações financeiras. 

d) Alterações a IAS 16/CPC 27 e IAS 38/CPC 04 (R1) – Esclarecimento sobre os métodos 
aceitáveis de depreciação e amortização 

As alterações à IAS 16/CPC 27 proíbem as empresas de usarem o método de depreciação 
baseada na receita para itens do imobilizado. As alterações da IAS 38/CPC 04 (R1) 
introduzem a premissa refutável de que a receita não é uma base apropriada para 
determinar a amortização de um ativo intangível. Essa premissa pode ser refutada apenas 
nas duas condições abaixo: 

(i) quando o ativo intangível for expressamente mensurado pela receita; ou 
(ii) quando for possível demonstrar que a receita e os benefícios econômicos do ativo 

intangível são altamente correlacionados. 

As alterações são aplicáveis prospectivamente aos períodos anuais a serem iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2016. 

Atualmente, a Companhia utiliza para o ativo intangível da concessão, a curva do resultado 
projetado para o prazo remanescente da concessão como base para amortização. 

Considerando que o método aplicado pela Companhia para amortização do ativo intangível 
da concessão não será mais permitido para fins de amortização, conforme alterações à IAS 
16/CPC 27 e à IAS 38/CPC 04 (R1), a Companhia passará a adotar prospectivamente o 
método linear pelo prazo remanescente da concessão.  

Com base em uma análise preliminar, a Companhia não espera impactos relevantes em 
suas demonstrações financeiras em função da aplicação dessas alterações. 

 

e) Alterações ao IAS 1/CPC 26 – Iniciativa de Divulgações  

As alterações à IAS 1/CPC 26 oferecem orientações com relação à aplicação do conceito 
de materialidade na prática. 

Estas alterações são aplicáveis a períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 
2016. Com base em avaliação preliminar, a Administração da Companhia não acredita que 
a aplicação dessas alterações à IAS 1/CPC 26 terá um impacto relevante sobre suas 
demonstrações financeiras. 
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f) Melhorias Anuais ao Ciclo de IFRSs 2012 – 2014 

  
f.1) Alterações na IFRS 5 – Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação 

Descontinuada: introduzem orientações específicas na IFRS 5 com relação a quando uma 
entidade reclassifica um ativo (ou grupo de alienação) de “mantido para venda” para 
“mantido para distribuição para titulares” (ou vice-versa). As alterações esclarecem que 
essa mudança deve ser considerada como uma continuidade do plano original de 
alienação e, portanto, as exigências previstas na IFRS 5 com relação à alteração do plano 
de venda não são aplicáveis. As alterações esclarecem ainda a orientação com relação à 
descontinuidade da contabilização de ativos classificados como "mantido para 
distribuição".  

  
f.2)  Alterações na IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgações (com alterações refletidas 

na IFRS 1): fornecem orientações adicionais para esclarecer se um contrato de serviços 
constitui envolvimento contínuo em um ativo transferido para fins das divulgações 
necessárias com relação a ativos transferidos. 

  
f.3)  Alterações ao IAS 19 (R) - Benefício a Empregados: esclarecem que a taxa utilizada para 

desconto de obrigações de benefício pós-aposentadoria deve ser determinada com base 
nos rendimentos de mercado no final do período de reporte com relação a títulos 
corporativos de alta qualidade. A avaliação da abrangência de um mercado para títulos 
corporativos de alta qualidade deve ser ao nível da moeda (isto é, a mesma moeda na 
qual os benefícios serão pagos). Para moedas para as quais não haja mercado de alta 
liquidez para esses títulos corporativos de alta qualidade, deve-se tomar por base os 
rendimentos de mercado sobre títulos governamentais denominados naquela moeda no 
final do período de reporte. 

  
f.4) Alterações ao IAS 34 – Demonstrações Financeiras Intermediárias: exigem que as 

informações relativas ao parágrafo 16A do IAS 34 sejam incluídas ou nas demonstrações 
financeiras intermediárias ou incorporadas através de referência cruzada para outra parte 
do relatório financeiro intermediário que esteja disponível para os usuários nos mesmos 
termos e ao mesmo tempo em que as demonstrações financeiras intermediárias. 

 
Com base em avaliação preliminar, a Administração da Companhia acredita que a aplicação 
dessas alterações não terá um efeito relevante sobre as divulgações e montantes reconhecidos 
em suas demonstrações financeiras. 
 
 ( 4 ) DETERMINAÇÃO DO VALOR JUSTO 

 
Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a determinação do valor 
justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores 
justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos 
métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas 
na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. 

Desta forma, a Companhia determina o valor justo conforme CPC 46, o qual define o valor justo 
como a estimativa de preço pelo qual uma transação não forçada para a venda do ativo ou 
para a transferência do passivo ocorreria entre participantes do mercado sob condições atuais 
de mercado na data de mensuração.  

 
- Instrumentos financeiros 

Os instrumentos financeiros reconhecidos a valores justos são valorizados através da cotação 
em mercado ativo para os respectivos instrumentos, ou quando tais preços não estiverem 
disponíveis, são valorizados através de modelos de precificação, aplicados individualmente 
para cada transação, levando em consideração os fluxos futuros de pagamento, com base nas 
condições contratuais, descontados a valor presente por taxas obtidas através das curvas de 
juros de mercado, tendo como base, sempre que disponível, informações obtidas pelo site da 
BM&F BOVESPA S.A. e Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
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Capitais - ANBIMA (nota 30) e também contempla a taxa de risco de crédito da parte devedora. 

Os ativos financeiros classificados como disponíveis para venda referem-se ao direito à 
indenização que será paga pela União no momento da reversão dos ativos da Companhia, ao 
final do seu prazo de concessão. A metodologia adotada para valorização a valor justo destes 
ativos tem como ponto de partida o processo de revisão tarifária da Companhia. Este processo, 
realizado a cada quatro anos consiste na avaliação ao preço de reposição da infraestrutura de 
distribuição, conforme critérios estabelecidos pelo órgão regulador ANEEL. Esta base de 
avaliação é utilizada para precificação da tarifa que anualmente, até o momento do próximo 
processo de revisão tarifária, é reajustada tendo como parâmetro os principais índices de 
inflação. 

Desta forma, no momento da revisão tarifária, cada concessionária ajusta a posição do ativo 
financeiro base para indenização aos valores homologados pelo órgão regulador e utiliza o 
IPCA como melhor estimativa para ajustar a base original ao respectivo valor justo nas datas 
subsequentes, em consonância com o processo de revisão tarifária. 

 

 ( 5 ) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 

a) Saldos bancários disponíveis em conta corrente que são remunerados diariamente através 
de uma aplicação em operações compromissadas com lastro em debêntures e remuneração de 
15% da variação do Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”). 

b) Essas aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo em CDB’s e 
debêntures compromissadas realizadas com instituições financeiras de grande porte que 
operam no mercado financeiro nacional, tendo como características liquidez diária, baixo risco 
de crédito e remuneração equivalente, na média a 101% do CDI. 

c) Representa valores aplicados em Fundos Exclusivos, com liquidez diária e remuneração 
equivalente, na média a 100,9% do CDI, tendo como características aplicações pós-fixadas em 
CDI lastreadas em títulos públicos federais, CDB’s, letras financeiras e debêntures 
compromissadas de instituições financeiras de grande porte com baixo risco de crédito. 
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 ( 6 ) CONSUMIDORES, CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS  

 
 
Parcelamento de débitos de consumidores - Refere-se à negociação de créditos vencidos 
junto a consumidores, principalmente órgãos públicos. Parte destes créditos dispõe de garantia 
de pagamento pelos devedores, principalmente através de repasse de arrecadação de ICMS 
com interveniência bancária. Com base na melhor estimativa da Administração, para os 
montantes sem garantia ou sem expectativa de recebimento, foram constituídas provisões para 
créditos de liquidação duvidosa. 
 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (“PDD”) 

A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está demonstrada a seguir: 
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( 7 ) TRIBUTOS A COMPENSAR  

 

 

Imposto de renda retido na fonte – IRRF - Os saldos referem-se principalmente a IRRF sobre 
aplicações financeiras. 

 

ICMS a compensar - Refere-se principalmente a crédito constituído de aquisição de bens que 
resultam no reconhecimento de ativos intangíveis e ativos financeiros. 

 

 ( 8 ) ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO SETORIAL  

A composição dos saldos e a movimentação do exercício do ativo e passivo financeiro setorial 
são como segue: 

 
 
Recebimento via aporte da CCEE - A ANEEL divulgou o despacho n° 773 de 27 de março de 
2015 que fixou os valores dos recursos da Conta no Ambiente de Contratação Regulada 
(“conta ACR”) repassados a Companhia em março de 2015, referente às competências de 
novembro e dezembro de 2014. 
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a) CVA 
Referem-se às contas de variação da Parcela A, conforme nota 3.12. Os valores apurados são 
atualizados monetariamente com base na taxa SELIC e compensados nos processos tarifários 
subsequentes. 

b) Neutralidade dos encargos setoriais   
Refere-se à neutralidade dos encargos setoriais constantes das tarifas de energia elétrica, 
apurando as diferenças mensais entre os valores faturados relativos a esses encargos e os 
respectivos valores contemplados no momento da constituição da tarifa das distribuidoras.  
 
c) Sobrecontratação  
As distribuidoras de energia elétrica são obrigadas a garantir 100% do seu mercado de energia 
por meio de contratos aprovados, registrados e homologados pela ANEEL, tendo também a 
garantia do repasse às tarifas dos custos ou receitas decorrentes das sobras de energia 
elétrica, limitadas a 5% do requisito regulatório, e dos custos decorrentes de déficits de energia 
elétrica. Os valores apurados são atualizados monetariamente com base na taxa SELIC e 
compensados nos processos tarifários subsequentes. 

 
d) Outros Componentes Financeiros 
Refere-se principalmente à (i) exposição por diferenças de preços entre submercados impostos 
aos agentes de distribuição que celebrarem Contratos de Comercialização de Energia Elétrica 
no Ambiente Regulado – CCEAR, (ii) garantias financeiras, relacionadas à compensação do 
custo do aporte prévio de garantias exigido das distribuidoras para a realização de transações 
comerciais entre os agentes do setor e (iii) componentes financeiros concedidos para 
compensar eventuais recálculos de processos tarifários pela ANEEL, de forma a neutralizar os 
efeitos aos consumidores. 
  
( 9 ) CRÉDITOS (DÉBITOS) FISCAIS DIFERIDOS                                                                                                            

 

9.1 - Composição dos créditos (débitos) fiscais: 

 
 

9.2 – Benefício fiscal do ágio incorporado: 

Refere-se ao crédito fiscal calculado sobre o ágio de aquisição incorporado e está registrado de 
acordo com os conceitos das Instruções CVM nº 319/1999 e nº 349/2001 e ICPC 09 (R2) – 
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“Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplicação do Método de Equivalência Patrimonial”. O beneficio está sendo 
realizado de forma proporcional à amortização fiscal dos ágios incorporados que os originaram, 
conforme o lucro líquido projetado da Companhia, durante o prazo remanescente da 
concessão. No exercício de 2015, a taxa anual de amortização aplicada foi de 4,03% (4,18% 
no exercício de 2014). 

9.3 - Saldos acumulados sobre diferenças temporariamente indedutíveis: 

 
 

9.4 - Reconciliação dos montantes de contribuição social e imposto de renda registrados 
nos resultados dos exercícios de 2015 e 2014: 

 
 

O imposto de renda e a contribuição social diferidos reconhecidos diretamente no Patrimônio 
Líquido (outros resultados abrangentes) nos exercícios de 2015 e 2014 foram os seguintes: 
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 ( 10 ) ATIVO FINANCEIRO DA CONCESSÃO 

 

 

O saldo refere-se ao valor justo do ativo financeiro, correspondente ao direito estabelecido no 
contrato de concessão de energia, de receber caixa via indenização, no momento da reversão 
dos ativos ao Poder Concedente ao término da concessão.  

Conforme modelo tarifário vigente, a remuneração deste ativo é reconhecida no resultado 
mediante faturamento aos consumidores e sua realização ocorre no momento do recebimento 
das contas de energia elétrica. Adicionalmente a diferença para ajustar o saldo à expectativa 
de recebimento do fluxo de caixa, conforme valor justo (valor novo de reposição “VNR”) é 
registrada como contrapartida na conta de receita financeira, no resultado do exercício. 

( 11 ) OUTROS CRÉDITOS  

 
Cauções, fundos e depósitos vinculados - São garantias oferecidas para operações na 
CCEE e aplicações financeiras exigidas por contratos de financiamento. 
  
Ordens em curso - Compreendem custos e receitas relacionados à desativação ou alienação, 
em andamento, de bens do ativo intangível e os custos dos serviços relacionados a gastos com 
os projetos em andamento dos Programas de Eficiência Energética (“PEE”) e Pesquisa e 
Desenvolvimento (“P&D”). Quando do encerramento dos respectivos projetos, os saldos são 
amortizados em contrapartida ao respectivo passivo registrado em outras contas a pagar (nota 
20). 
 
Convênios de arrecadação - Referem-se a convênios firmados com prefeituras e empresas 
para arrecadação através da conta de energia elétrica e posterior repasse de valores referentes 
à contribuição de iluminação pública, jornais, assistência médica, seguros residenciais, entre 
outros. 
 
Contas a receber – Aporte CDE/CCEE – Referem-se às: (i) subvenções de baixa renda no 
montante de R$ 2.184 (R$ 1.948 em 31 de dezembro de 2014) (nota 23); (ii) outros descontos 
tarifários concedidos aos consumidores no montante de R$ 23.876 (R$ 51.002 em 31 de 
dezembro de 2014) (nota 23).  
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Em 29 de maio de 2015, a Companhia obteve liminar que autorizou o não recolhimento dos 
valores devidos de quotas de CDE (nota 17) até o limite dos saldos a receber da Eletrobrás 
referente ao aporte de CDE. Em 25 de setembro de 2015 e 1º de dezembro de 2015, a 
Companhia recebeu da Eletrobrás os recibos de quitação da quota da CDE mediante 
compensação do contas a receber da Eletrobrás, referente ao aporte de CDE, no montante de 
R$ 97.051. Como consequência, a Companhia efetuou a compensação do contas a receber- 
Aporte de CDE com o contas a pagar de CDE. 
 
 ( 12 ) INTANGÍVEL 

 

 
 
Os valores de amortização dos ativos intangíveis de infraestrutura de distribuição (nota 25) 
estão registrados na demonstração do resultado na rubrica de “amortização”. 
 
Em conformidade com o CPC 20 (R1), os juros referentes aos empréstimos tomados pela 
Companhia são capitalizados para os ativos intangíveis qualificáveis. Para o exercício de 2015 
foram capitalizados R$ 2.274 (R$ 2.555 em 2014) a uma taxa média de 8,09% a.a. 
 
Teste de redução ao valor recuperável 

Para todos os exercícios apresentados, a Companhia avaliou eventuais indicativos de 
desvalorização de seus ativos que pudessem gerar a necessidade de testes sobre o valor de 
recuperação. Tal avaliação foi baseada em fontes externas e internas de informação, levando-
se em consideração variações em taxas de juros, mudanças em condições de mercado, dentre 
outros. 
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O resultado de tal avaliação para todos os exercícios apresentados não apontou indicativos de 
redução no valor recuperável destes ativos, não havendo, portanto, perdas por desvalorização 
a serem reconhecidas. 

 

( 13 ) FORNECEDORES  
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( 14 ) ENCARGOS DE DÍVIDAS, EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
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Conforme segregado no quadro acima, a Companhia, em consonância com os CPC’s 38 e 39, 
classificou suas dívidas como (i) outros passivos financeiros (ou mensuradas ao custo 
amortizado) e (ii) passivos financeiros mensurados ao valor justo contra resultado.  

A classificação como passivos financeiros dos empréstimos e financiamentos mensurados ao 
valor justo, tem o objetivo de confrontar os efeitos do reconhecimento de receitas e despesas 
oriundas da marcação a mercado dos derivativos de proteção, atrelados às respectivas dívidas, 
de modo a obter uma informação contábil mais relevante e consistente. Em 31 de dezembro de 
2015, o saldo da dívida designada ao valor justo totalizava R$ 1.329.137 (R$ 646.648 em 31 de 
dezembro de 2014). 

As mudanças dos valores justos destas dívidas são reconhecidas no resultado financeiro da 
Companhia. Em 31 de dezembro de 2015 os ganhos acumulados obtidos na marcação a 
mercado das referidas dívidas de R$ 57.353 (ganho de R$ 13.451 em 31 de dezembro de 
2014), reduzidos das perdas obtidas com a marcação a mercado dos instrumentos financeiros 
derivativos de R$ 35.740 (perda de R$ 5.703 em 31 de dezembro de 2014), contratados para 
proteção da variação cambial (nota 30), geraram um ganho total líquido de R$ 21.613 (ganho 
total líquido de R$ 7.748 em 31 de dezembro de 2014). 

Os saldos de principal dos empréstimos e financiamentos registrados no passivo não 
circulante, têm vencimentos assim programados: 

 
 
Os principais índices utilizados para atualização dos empréstimos e financiamentos e a 
composição do perfil de endividamento em moeda nacional e estrangeira, já considerando os 
efeitos de conversão dos instrumentos derivativos estão abaixo demonstrados: 
 

 

Adições no exercício: 

Moeda nacional: 
 
FINEM VI – A Companhia obteve a aprovação de financiamento junto ao BNDES em 2014, no 
montante de R$ 194.862, que faz parte de uma linha de crédito do FINEM, visando financiar os 
investimentos em redes elétricas, previstos para os anos de 2014 e 2015. No exercício de 2015 
houve liberações de R$ 135.260 (R$ 134.626 líquidos dos gastos de captação) e o saldo 
remanescente de R$ 59.602 deverá ser utilizado até março de 2016.  
 
Moeda estrangeira: 
 
No exercício de 2015, a Companhia através de Lei nº 4.131/1962, efetuou as seguintes 
captações nos montantes de: (i) Citibank - R$ 169.838 e (ii) Bank of America Merrill Lynch – 
R$ 124.250 com juros que serão pagos trimestralmente (sem condições restritivas) e (iii) BNP 
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Paribas – R$ 175.714 e (iv) Bank of Nova Scotia – R$ 55.440 com juros que serão pagos 
semestralmente. Os recursos captados pelas dívidas acima foram destinados para 
alongamento do perfil da dívida e reforço de capital de giro. 
 
 
Condições restritivas 
Os contratos de empréstimos e financiamentos estão sujeitos a certas condições restritivas e 
contemplam cláusulas, entre outras, que requerem que a Companhia e sua controladora CPFL 
Energia mantenham determinados índices financeiros dentro de parâmetros pré-estabelecidos.  

 
BNDES - Os financiamentos junto ao BNDES restringem a Companhia: (i) a somente realizar o 
pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio, cujo somatório exceda o dividendo 
mínimo obrigatório previsto em lei, após o cumprimento de todas as obrigações contratuais; (ii) 
ao atendimento integral das obrigações restritivas estabelecidas no contrato; e (iii) à 
manutenção de determinados índices financeiros pela Companhia em parâmetros pré-
estabelecidos apurados anualmente, como segue: 

• Dívida onerosa líquida dividida pelo EBITDA - valor máximo de 3,5; 

• Dívida onerosa líquida dividida pela soma da dívida onerosa líquida e o patrimônio líquido 
- valor máximo 0,90. 

 
Moeda estrangeira – Lei. N° 4.131 (BNP Paribas, Citibank , Bank of Nova Scotia, Banco 
Santander e Bank of America Merrill Lynch) 
 
Manutenção dos seguintes índices financeiros, pela garantidora CPFL Energia, calculados 
semestralmente:  
 

• Endividamento líquido dividido pelo EBITDA menor ou igual a 3,75; e  

• EBITDA dividido pelo resultado financeiro maior ou igual a 2,25. 

 
A definição de EBITDA, para fins de apuração de covenants, a garantidora CPFL Energia leva 
em consideração principalmente a consolidação de controladas, coligadas e empreendimentos 
controlados em conjunto com base na participação societária direta ou indiretamente detida 
pela controladora naquelas empresas (tanto para EBITDA como ativos e passivos). 
 
Diversos empréstimos e financiamentos estão sujeitos à antecipação de seus vencimentos no 
caso de alterações na estrutura societária da controladora CPFL Energia ou na estrutura 
societária da Companhia que impliquem na perda, por parte dos atuais acionistas da 
controladora CPFL Energia, do controle acionário ou do controle sobre a gestão da 
controladora CPFL Energia, exceto se ao menos um dos acionistas (Camargo Corrêa e Previ) 
permaneça direta ou indiretamente no bloco de controle da controladora CPFL Energia. 
 
Adicionalmente o não cumprimento das obrigações ou restrições mencionadas pode ocasionar 
a inadimplência em relação a outras obrigações contratuais (cross default), dependendo de 
cada contrato de empréstimo e financiamento. 
 
A Administração da Companhia monitora esses índices de forma sistemática e constante, de 
forma que as condições sejam atendidas. No entendimento da Administração da Companhia 
todas as condições restritivas e cláusulas estão adequadamente atendidas em 31 de dezembro 
de 2015. 
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 ( 15 ) DEBÊNTURES E ENCARGOS DE DEBÊNTURES 

 
 
O saldo de debêntures registrado no passivo não circulante tem seus vencimentos assim 
programados: 
 

 
 
Condições restritivas 
 

As debêntures estão sujeitas a certas condições restritivas, contemplando cláusulas que 
requerem da garantidora (controladora CPFL Energia) a manutenção de determinados índices 
financeiros em parâmetros pré-estabelecidos. Os principais índices são os seguintes: 

• Endividamento líquido dividido pelo EBITDA menor ou igual a 3,75; e  

• EBITDA dividido pelo resultado financeiro maior ou igual a 2,25. 

 
A definição de EBITDA, para fins de apuração de covenants, a garantidora CPFL Energia leva 
em consideração principalmente a consolidação de controladas, coligadas e empreendimentos 
controlados em conjunto com base na participação societária direta ou indiretamente detida 
pela controladora CPFL Energia naquelas empresas (tanto para EBITDA como ativos e 
passivos). 
 
As debêntures estão sujeitas à antecipação de seus vencimentos no caso de alterações na 
estrutura societária da Companhia ou na estrutura societária da controladora CPFL Energia 
que impliquem na perda, por parte dos atuais acionistas da Companhia, do controle acionário 
ou do controle sobre a gestão da Companhia, exceto se ao menos um dos acionistas (Camargo 
Corrêa e Previ) permaneça direta ou indiretamente no bloco de controle pela controladora 
CPFL Energia. 
 
O não cumprimento das restrições mencionadas acima pode ocasionar a inadimplência em 
relação a outras obrigações contratuais (cross default) dependendo de cada contrato. 

A Administração da Companhia monitora esses índices de forma sistemática e constante, de 
forma que as condições sejam atendidas. No entendimento da Administração da Companhia, 
todas as condições restritivas e cláusulas estão adequadamente atendidas em 31 de dezembro 
de 2015. 
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( 16 ) ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

 
A Companhia mantém planos de suplementação de aposentadoria e pensões para seus 
empregados com as seguintes características: 

 

16.1 – Características 

A Companhia, no contexto do processo de cisão da Bandeirante Energia S.A. (empresa 
predecessora da Companhia), assumiu a responsabilidade pelas obrigações atuariais 
correspondentes aos empregados aposentados e desligados daquela empresa até a data da 
efetivação da cisão, assim como pelas obrigações correspondentes aos empregados ativos 
que lhe foram transferidos. 

Em 02 de abril de 1998, a Secretaria de Previdência Complementar - “SPC”, aprovou a 
reestruturação do plano previdenciário mantido anteriormente pela Bandeirante, dando origem 
a um “Plano de Benefícios Suplementar Proporcional Saldado - BSPS”, e um “Plano de 
Benefícios Misto”, com as seguintes características: 

a) Plano de Benefício Definido (“BD”) - vigente até 31 de março de 1998 - plano de benefício 
saldado, que concede um Benefício Suplementar Proporcional Saldado (“BSPS”) na forma 
de renda vitalícia reversível em pensão, aos participantes inscritos até 31 de março de 
1998, de valor definido em função da proporção do tempo de serviço passado acumulado 
até a referida data, a partir do cumprimento dos requisitos regulamentares de concessão. 
No caso de morte em atividade e entrada em invalidez, os benefícios incorporam todo o 
tempo de serviço passado. A responsabilidade total pela cobertura das insuficiências 
atuariais desse Plano é da Companhia. 

b) Plano de Benefício Definido - vigente após 31 de março de 1998 - plano do tipo BD, que 
concede renda vitalícia reversível em pensão relativamente ao tempo de serviço passado 
acumulado após 31 de março de 1998 na base de 70% da média salarial mensal real, 
referente aos últimos 36 meses de atividade. No caso de morte em atividade e entrada em 
invalidez, os benefícios incorporam todo o tempo de serviço. A responsabilidade pela 
cobertura das insuficiências atuariais desse Plano é paritária entre a Companhia e os 
participantes. 

c) Plano de Contribuição Variável - implantado junto com o Plano BD vigente após 31 de março 
de 1998, é um plano previdenciário que, até a concessão da renda, é do tipo contribuição 
definida, não gerando qualquer responsabilidade atuarial para a Companhia. Somente após 
a concessão da renda vitalícia, reversível ou não em pensão, é que o plano previdenciário 
passa a ser do tipo benefício definido e, portanto, passa a gerar responsabilidade atuarial 
para a Companhia. 

Adicionalmente, para os gestores há possibilidade de opção por um Plano Gerador de 
Benefício Livre - PGBL (Contribuição Definida), mantido através do Banco do Brasil ou 
Bradesco. 

16.2 – Movimentações dos planos de benefício definido 
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As movimentações do valor presente das obrigações atuariais e do valor justo dos ativos do 
plano são como segue: 

 

16.3 Movimentações dos passivos registrados:  

As movimentações ocorridas no passivo líquido são as seguintes: 

 
 

16.4 Contribuições e benefícios esperados 

As contribuições esperadas ao plano para o exercício de 2016 estão estimadas no montante de 
R$ 16.341.  
 
A Companhia negociou com a Fundação CESP carência no valor de pagamento do principal 
das contribuições mensais do respectivo plano durante o período de setembro de 2015 a 
agosto de 2017, com retomada destes pagamentos a partir de setembro de 2017. 
 
Os benefícios esperados a serem pagos pela Fundação CESP nos próximos 10 anos estão 
apresentados a seguir: 
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Em 31 de dezembro de 2015, a duração média da obrigação do benefício definido foi de 9,6 
anos. 
 

16.5 Reconhecimento das despesas e receitas com entidade de previdência privada: 

A estimativa atuarial para as despesas e/ou receitas a serem reconhecidas no exercício de 
2016 e as despesas reconhecidas em 2015, são como segue:  

 
As principais premissas consideradas no cálculo atuarial na data do balanço foram:  

 

 

16.6 Ativos do plano  

As tabelas abaixo demonstram a alocação (por segmento de ativo) dos ativos dos planos de 
pensão da Companhia, em 31 de dezembro de 2015 e 2014, administrados pela Fundação 
CESP. Também é demonstrada a distribuição dos recursos garantidores estabelecidos como 
meta para 2016, obtidos à luz do cenário macroeconômico em dezembro de 2015. 
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 A composição dos ativos administrados pelo plano é como segue: 
 

 

Não há propriedades ocupadas pela Companhia entre os ativos do plano. O valor justo das 
ações apresentadas na linha “Ações da controladora CPFL Energia” nos ativos gerenciados 
pela Fundação CESP é de R$ 37.567 em 31 de dezembro de 2015 (R$ 44.102 em 31 de 
dezembro de 2014). 

 
A meta de alocação para 2016 foi baseada nas recomendações de alocação de ativos da 
Fundação CESP, efetuada ao final de 2015 em sua Política de Investimentos. Tal meta pode 
mudar a qualquer momento ao longo do ano de 2016, à luz de alterações na situação 
macroeconômica ou do retorno dos ativos, dentre outros fatores. 
 
A gestão de ativos visa maximizar o retorno dos investimentos, mas sempre procurando 
minimizar os riscos de déficit atuarial. Desta forma, os investimentos são efetuados sempre 
tendo em mente o passivo que os mesmos devem honrar. Uma das principais ferramentas 
utilizadas para atingir os objetivos da gestão da Fundação CESP é o ALM (Asset Liability 
Management – Gerenciamento Conjunto de Ativos e Passivos), realizado no mínimo uma vez 
ao ano, para um horizonte superior a 10 anos. Esta ferramenta auxilia também no estudo da 
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liquidez dos planos previdenciários, posto que considera o fluxo de pagamento de benefício 
vis-à-vis os ativos considerados líquidos. 

A base utilizada para determinar as premissas do retorno geral estimado sobre os ativos é 
suportada por ALM. As principais premissas são projeções macroeconômicas pelas quais são 
obtidas as rentabilidades esperadas de longo prazo, levando-se em conta as carteiras atuais 
dos planos de benefícios. O ALM processa a alocação média ideal dos ativos do plano para o 
longo prazo e, baseado nesta alocação e nas premissas de rentabilidade dos ativos, é apurada 
a rentabilidade estimada para o longo prazo. 

 

16.7 Análise de sensibilidade 

As premissas atuariais significativas para a determinação da obrigação definida são taxa de 
desconto e mortalidade. As análises de sensibilidade a seguir foram determinadas com base 
em mudanças razoavelmente possíveis das respectivas premissas ocorridas no fim do período 
de relatório, mantendo-se todas as outras premissas constantes. 

Na apresentação da análise de sensibilidade, o valor presente da obrigação de benefício 
definido foi calculado pelo método da unidade de crédito projetada no fim do período de 
relatório, que é igual ao aplicado no cálculo do passivo da obrigação de benefício definido 
reconhecido no balanço patrimonial, conforme CPC 33. 

· Se a taxa de desconto fosse 0,25 pontos percentuais mais alta (baixa), a obrigação de 
benefício definido teria redução de R$ 22.423 (aumento de R$  23.406). 

· Se a expectativa de vida aumentasse (diminuísse) em um ano para homens e mulheres, a 
obrigação de benefício definido teria um aumento de R$ 11.584 (redução de R$ 12.079). 

16.8 Risco de investimento 

Os planos de benefícios da Companhia possuem a maior parte de seus recursos aplicados no 
segmento de renda fixa e, dentro do segmento de renda fixa, a maior parte dos recursos 
encontra-se aplicado em títulos públicos federais, referenciados ao IGP-M e SELIC, que são os 
índices de correção do passivo atuarial dos planos da Companhia (planos de benefício 
definido) representando a associação entre ativos e passivos. 
 
Os planos de benefícios da Companhia têm sua gestão monitorada pelo Comitê Gestor de 
Investimentos e Previdência da Companhia, o qual inclui representantes de empregados ativos 
e aposentados além de membros indicados pela Companhia. Dentre as tarefas do referido 
Comitê, está a análise e aprovação de recomendações de investimentos realizadas pelos 
gestores de investimentos da Fundação CESP o que ocorre ao menos trimestralmente. 
 
Além do controle do risco de mercado através da metodologia da divergência não planejada, 
exigida pela legislação, a Fundação CESP utiliza, para o controle do risco de mercado dos 
segmentos de Renda Fixa e Renda Variável, as seguintes ferramentas: VaR, Tracking Risk, 
Tracking Error e Stress Test. 
 
A Política de Investimentos da Fundação CESP impõe restrições adicionais que, em conjunto 
com aquelas já expressas na legislação, definem os percentuais de diversificação para 
investimentos em ativos de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica a serem 
praticados internamente. 
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( 17 ) TAXAS REGULAMENTARES 

 
Conta de desenvolvimento energético – CDE – Refere-se: (i) a quota anual de CDE para o 
exercício de 2015 no montante de R$ 85.875 (R$ 6.652 em 31 de dezembro de 2014), (ii) 
quota destinada ao aporte de CDE do período de janeiro de 2013 a janeiro de 2014 no 
montante de R$ 9.948 e (iii) quota destinada ao aporte da Conta no Ambiente de Contratação 
Regulada (“conta ACR”) do período de fevereiro a dezembro de 2014, no montante de 
R$ 19.496. A Companhia efetuou a compensação do montante a pagar de CDE com o contas 
a receber – aporte de CDE (nota 11) a partir de setembro de 2015, tendo em vista que os 
Recibos de Quitação da Eletrobrás no montante de R$ 97.051 foram emitidos a partir de 25 de 
setembro de 2015. 
 
Bandeiras tarifárias e outros – Refere-se basicamente ao montante a ser repassado para a 
Conta Centralizadora de Recursos da Bandeira Tarifária (“CCRBT”).  
 
 
( 18 ) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES   

 
( 19 ) PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS, CÍVEIS E TRABALHISTAS  E DEPÓSITOS 

JUDICIAIS 
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A movimentação das provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas, está demonstrada a 
seguir: 

 
As provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas foram constituídas com base em avaliação 
dos riscos de perdas em processos em que a Companhia é parte, cuja probabilidade de perda 
é provável na opinião dos assessores legais externos e da Administração da Companhia.  

O sumário dos principais assuntos pendentes relacionados a litígios, processos judiciais e 
autos de infração é como segue: 

(i) Trabalhistas - As principais causas trabalhistas relacionam-se às reivindicações de ex-
funcionários e sindicatos para o pagamento de ajustes salariais (horas extras, 
equiparação salarial, verbas rescisórias e outras reivindicações). 

(ii) Cíveis: 

Danos pessoais - Referem-se, principalmente, a pleitos de indenizações relacionados a 
acidentes ocorridos na rede elétrica da Companhia, danos a consumidores, acidentes 
com veículos, entre outros. 

Majoração tarifária - Corresponde a vários pleitos de consumidores industriais, devido a 
reajustes impostos pelas Portarias DNAEE nºs. 38 e 45, de 27 de fevereiro e 4 de março 
de 1986, respectivamente, quando estava em vigor o congelamento de preços do “Plano 
Cruzado”. 

(iii) Fiscais: 

Imposto de renda – A Companhia mantém provisão de R$ 129.907 (R$ 120.054 em 31 
de dezembro de 2014) referente a ação judicial visando a dedutibilidade fiscal da CSLL 
no cálculo do IRPJ.  

Fiscais outras - Refere-se a outros processos existentes nas esferas judicial e 
administrativa decorrentes das operações dos negócios da Companhia, relacionados a 
assuntos fiscais envolvendo INSS, FGTS e SAT. 

Perdas possíveis - A Companhia é parte em outros processos e riscos, nos quais a 
Administração, suportada por seus consultores jurídicos externos, acredita que as chances de 
êxito são possíveis, devido a uma base sólida de defesa para os mesmos, e, por este motivo, 
nenhuma provisão sobre os mesmos foi constituída. Estas questões não apresentam, ainda, 
tendência nas decisões por parte dos tribunais ou qualquer outra decisão de processos 
similares consideradas como prováveis ou remotas. As reclamações relacionadas a perdas 
possíveis, em 31 de dezembro de 2015, estavam assim representadas: (i) trabalhistas de 
R$ 78.361 (R$ 66.075 em 31 de dezembro de 2014) representadas basicamente por acidentes 
de trabalho, adicional de periculosidade, horas extras, dentre outros, (ii) cíveis de R$ 65.424 
(R$ 37.236 em 31 de dezembro de 2014), representadas basicamente por danos pessoais e 
majoração tarifária, (iii) fiscais de R$ 321.305 (R$ 289.880 em 31 de dezembro de 2014), 
representadas basicamente por INSS, ICMS, PIS e COFINS, Imposto de Renda e Contribuição 
Social e (iv) questões regulatórias de R$ 1.263.  

No tocante às contingências trabalhistas, a Companhia informa que há discussão a respeito da 
possibilidade de alteração do índice de correção adotado pela Justiça do Trabalho. Atualmente 
há decisão do STF que suspende a alteração levada a efeito pelo TST, a qual pretendia alterar 
o índice atual praticado pela Justiça do Trabalho (“TR”) pelo IPCA-E. A Suprema Corte 
considerou que a decisão do TST conferiu interpretação extensiva ilegítima e descumpriu a 
modulação de efeitos de precedentes anteriores, além de usurpar sua competência para 
decidir matéria constitucional. Diante de tal decisão, e até que haja nova decisão do STF, 
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continua válido o índice atual praticado pela Justiça do Trabalho (“TR”). Desta forma, a 
Administração da Companhia considera como possível o risco de eventuais perdas, e, em 
função do assunto ainda demandar definição por parte do Judiciário, não é possível estimar 
com razoável segurança os montantes envolvidos. 

A Administração da Companhia, baseada na opinião de seus assessores legais externos, 
acredita que os montantes provisionados refletem a melhor estimativa corrente. 

 ( 20 ) OUTRAS CONTAS A PAGAR    

 

Consumidores e concessionárias: As obrigações com consumidores referem-se a contas 
pagas em duplicidade e ajustes de faturamento a serem compensados ou restituídos além de 
participações de consumidores no Programa de Universalização. 

Programas de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética: A Companhia 
reconheceu passivos relacionados a valores já faturados em tarifas (1% da Receita 
Operacional Líquida), mas ainda não aplicados nos Programas de Pesquisa e Desenvolvimento 
e Eficiência Energética. Tais montantes são passíveis de atualização monetária mensal, com 
base na SELIC, até o momento de sua efetiva realização. 

Fundo de reversão: Refere-se a recursos derivados da reserva para reversão e amortização, 
constituída até 31 de dezembro de 1971 nos termos do regulamento do SPEE (Decreto Federal 
nº 41.019/57), aplicado pela Companhia na expansão do Serviço Público de Energia Elétrica. 
Sobre o fundo para reversão, são cobrados juros de 5% a.a. sobre o valor da reserva, pagos 
mensalmente. Sua eventual liquidação ocorrerá de acordo com determinações do poder 
concedente. 

Adiantamentos: Referem-se a adiantamentos realizados por consumidores para execução de 
obras e serviços. 

Descontos tarifários – CDE: Refere-se à diferença entre o desconto tarifário concedido aos 
consumidores e os valores recebidos via CDE. 

Juros sobre empréstimos compulsórios: Referem-se a repasse de recursos oriundos da 
Eletrobrás aos consumidores industriais. 

Participação nos lucros: Em conformidade com o Acordo Coletivo de Trabalho, a Companhia 
implantou programa de participação dos empregados nos lucros e resultados, baseado em 
acordo de metas operacionais e financeiras previamente estabelecidas com os mesmos.  
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( 21 ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

 
A participação dos acionistas no patrimônio da Companhia em 31 de dezembro de 2015 e  
2014 está assim distribuída: 

 

21.1 - Aumento de capital 

(i) Através da AGO/E de 28 de abril de 2015, foi aprovado o aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$ 6.453, referente à capitalização do benefício fiscal do ágio 
amortizado em 2014, sem emissão de novas ações. 
 
(ii) Através da AGO/E de 28 de abril de 2015, foi aprovado o aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$ 15.511, referente à capitalização do adiantamento para futuro 
aumento de capital (“AFAC”), com emissão de 15.511.281 (quinze milhões, quinhentos e onze 
mil, duzentos e oitenta e uma) novas ações ordinárias. 
 

21.2 - Reserva de capital 

O saldo da reserva de capital no montante de R$ 111.255, compreende: 

a) O saldo de R$ 66.720 refere ao “Benefício Fiscal do Ágio Incorporado”, oriundo da 
incorporação da antiga controladora, DRAFT I Participações S/A, conforme mencionado na 
nota 9.2. 

b) O saldo de R$ 44.535 refere-se a reserva de doações e subvenções para investimento.  
 
 

21.3 – Reserva de lucros 

 
É composta por: 

(a) Reserva legal no montante de R$ 6.220; 
 

(b) Reserva estatutária - ativo financeiro da concessão: a Companhia registra o ajuste de 
expectativa do fluxo de caixa do ativo financeiro da concessão no resultado do 
exercício, e sua realização financeira se dará apenas no momento da indenização (ao 
final da concessão). Desta forma, a Companhia tem constituído reserva estatutária – 
ativo financeiro da concessão sobre estes montantes, amparada no artigo n° 194 da 
Lei n° 6.404/1976, até a realização financeira destes montantes. O saldo final em 31 de 
dezembro de 2015 é de R$ 177.610. 

 
(c) Reversão da reserva de retenção de lucros para investimento: a Companhia constituiu, 

em 31 de dezembro de 2013, uma reserva de retenção de lucros para investimento no 
montante de R$ 2.439. Em agosto de 2014 constatou-se que esta reserva não era mais 
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necessária para a finalidade a que se destinava e, em 31 de agosto de 2014 o 
montante foi realizado e compôs a base de distribuição de dividendo intermediário. 

21.4 – Resultado abrangente acumulado 

Composto pela entidade de previdência privada com saldo devedor de R$ 4.314 corresponde 
aos efeitos registrados diretamente em resultados abrangentes, de acordo com o CPC 33 (R2).  
 

21.5 - Distribuição de dividendo e juros sobre o capital próprio (“JCP”) 

Na AGO/E de 28 de abril de 2015 foi aprovada a destinação do lucro do exercício de 2014, 
através de (i) declaração de dividendo no montante de R$ 160.234, sendo R$ 26.874 de 
dividendo intermediário declarado em junho de 2014 e R$ 133.360 de dividendo adicional e (ii) 
declaração de Juros Sobre o Capital Próprio no montante de R$ 17.833. 
 
Adicionalmente, conforme previsto em Estatuto Social da Companhia e com base nos 
resultados do primeiro semestre de 2015, a Administração da Companhia aprovou, em 25 de 
junho de 2015, a declaração de juros sobre capital próprio, no montante de R$ 14.030 
(R$ 11.926 líquido do IRRF) sendo atribuído para cada lote de mil ações ordinárias o valor de 
R$ 0,253022091 (R$ 0,215068777 líquido de IRRF) e para cada lote de mil ações preferenciais 
o valor de R$ 0,278324300 (R$ 0,236575655 líquido de IRRF). 
 
Conforme a legislação vigente e o Estatuto Social da Companhia, a ação preferencial dá direito 
ao recebimento de dividendo pelo menos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada 
ação ordinária. 

21.6 – Destinação do lucro líquido do exercício  

O Estatuto Social da Companhia prevê a distribuição como dividendo de no mínimo 25% do 
lucro líquido ajustado na forma da lei, aos titulares de suas ações.  

Para este exercício, a Administração da Companhia está propondo a distribuição do saldo do 
lucro líquido acumulado, através de: (i) declaração de dividendo mínimo obrigatório no 
montante de R$ 38.879, atribuindo-se para cada lote de mil ações ordinárias o valor de 
R$ 0,701154796 e R$ 0,771270275 para cada lote de mil ações preferenciais e (ii) dividendo 
adicional proposto de R$ 68.324, atribuindo-se para cada lote de mil ações ordinárias o valor 
de R$ 1,232173897 e R$ 1,355391287 para cada lote de mil ações preferenciais, conforme 
demonstrado a seguir: 

 

 
 

De acordo com a Lei n° 6.404/1976, artigo n° 199 o saldo das reservas de lucros não poderão 
ultrapassar o capital social. Desta forma, a Companhia estará propondo para a Assembleia 
Geral Ordinária (“AGO”) os seguintes aumentos de capital: (i) realização da reserva legal no 
montante de R$ 6.220 e (ii) realização total da reserva de capital “reserva de doações e 
subvenções para investimento” no montante de R$ 44.535. 
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( 22 ) LUCRO POR AÇÃO  

 
22.1 - Lucro por ação – básico e diluído 

O cálculo do lucro por ação básico e diluído  em 31 de dezembro de  2015 e 2014 foi baseado 
no lucro líquido do exercício e o número médio ponderado de ações ordinárias e preferenciais 
em circulação durante os exercícios apresentados: 

 
 
Aumento de capital com adiantamento para futuro aumento de capital – A média 
ponderada das ações ordinárias para o exercício de 2015 apresentado, considera a emissão 
de ações, com ingresso de recurso financeiro, a partir de 28 de abril de 2015 (data da 
capitalização e respectiva emissão de ações ordinárias).  
 
Nos exercícios de 2015 e 2014 a Companhia não possuía instrumentos conversíveis em ação 
que gerassem impacto diluidor no lucro por ação. 
 
 
 ( 23 ) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

 
 

23.1 - Ajuste de receita de ultrapassagem e excedente de reativos 

 
No procedimento de regulação tarifária (“Proret”), no submódulo 2.7 Outras Receitas, aprovado 
pela Resolução Normativa ANEEL n° 463, de 22 de novembro de 2011, foi definido que as 
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receitas auferidas com ultrapassagem de demanda e excedente de reativos, da data contratual 
de revisão tarifária referente ao 3° ciclo de revisão tarifária periódica, deveriam ser 
contabilizadas como obrigações especiais, em subconta específica e seriam amortizadas a 
partir da próxima revisão tarifária. Para a Companhia em função do 4° ciclo de revisão tarifária 
periódica, a partir de maio de 2015, essa obrigação especial passou a ser amortizada, e os 
novos valores decorrentes de ultrapassagem de demanda e excedente de reativos passaram a 
ser apropriados em ativos e passivos financeiros setoriais e somente serão amortizados 
quando da homologação do 5° ciclo de revisão tarifária periódica.   
 
Em 7 de fevereiro de 2012 a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 
(“ABRADEE”) conseguiu a suspensão dos efeitos da Resolução Normativa 463, onde foi 
deferido o pedido de antecipação de tutela final e foi suspensa a determinação de 
contabilização das receitas oriundas de ultrapassagem de demanda e excedente de reativos 
como obrigações especiais.  Em junho de 2012, foi deferido o efeito suspensivo requerido pela 
ANEEL em seu Agravo de Instrumento e suspendendo a antecipação de tutela originalmente 
deferida em favor da ABRADEE. A Companhia está aguardando o julgamento da ação para 
determinar o tratamento definitivo dessas receitas. Em 31 de dezembro de 2015, tais valores 
estão provisionados em Obrigações Especiais, em atendimento ao CPC 25 apresentados 
líquidos no ativo intangível da concessão. 
 

23.2 - Revisão Tarifária Periódica (“RTP”), Reajuste Tarifário Anual (“RTA”) e Revisão 
Tarifária Extraordinária (“RTE”) 

 
Em 20 de outubro de 2015, a Diretoria Colegiada da ANEEL aprovou a Revisão Tarifária 
Periódica (“RTP”) de 2015 da Companhia. As tarifas foram, em média, reajustadas em 56,29%, 
sendo 40,14% relativos ao reajuste econômico e 16,15% referentes aos componentes 
financeiros, em relação ao último evento tarifário ordinário (RTA/2014). O efeito médio a ser 
percebido pelos consumidores é de 21,11% (conforme divulgado na Resolução 
Homologatória), quando comparado à Revisão Tarifária Extraordinária (“RTE”) ocorrida em 
março de 2015. As novas tarifas têm vigência de 23 de outubro de 2015 a 22 de outubro de 
2016. 
 
A ANEEL aprovou, por meio da Resolução Homologatória nº 1.858, de 27 de fevereiro de 2015, 
o resultado da Revisão Tarifária Extraordinária – RTE, com o objetivo de reestabelecer a 
cobertura tarifária das distribuidoras de energia elétrica frente ao significativo aumento da quota 
CDE de 2015 e do custo de compra de energia (tarifa e variação cambial de Itaipu e de leilões 
de energia existente e ajuste). O efeito médio percebido pelo consumidor da área de 
concessão da Companhia foi de: 40,49% no grupo A, 21,47% no grupo B, total de 29,78% 
(conforme divulgado na Resolução Homologatória). As tarifas resultantes desta RTE estiveram 
vigentes de 2 de março de 2015 até 22 de outubro de 2015. 
 
Em 23 de outubro de 2014, a ANEEL publicou a Resolução Homologatória nº 1.810, que fixou 
o reajuste das tarifas da Companhia a partir de 23 de outubro de 2014, na média, em 19,73%, 
sendo 15,81% referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 3,92% relativos aos 
componentes financeiros pertinentes. A percepção do consumidor, em média, é de 22,43% de 
aumento nas tarifas. Adicionalmente a ANEEL através do despacho n° 4.073 de 7 de outubro 
de 2014, alterou o índice de reajuste tarifário de 2013 de 7,42% para 7,58%, em atendimento 
ao recurso administrativo interposto pela Companhia. O efeito financeiro esta contemplado no 
presente reajuste de 2014. 
 

23.3 – Aporte CDE – baixa renda e demais subsídios tarifários 

A Lei nº 12.783 de 11 de janeiro de 2013 determinou que os recursos relacionados à 
subvenção baixa renda bem como outros descontos tarifários passassem a ser subsidiados 
integralmente por recursos oriundos da CDE. No exercício de 2015, foi registrada receita de 
R$ 91.791 (R$ 75.297 em 2014), sendo R$ 6.941 (R$ 7.237 em 2014) referentes à subvenção 
baixa renda e R$ 84.850 (R$ 68.060 em 2014) referentes a outros descontos tarifários, em 
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contrapartida na rubrica contas a receber – Aporte CDE/CCEE (nota 11) e contas a pagar - 
descontos tarifários – CDE (nota 20). 

23.4 - Bandeiras tarifárias 

 
O sistema de aplicação das Bandeiras Tarifárias foi criado por meio da Resolução Normativa 
(“REN”) nº 547/2013, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2015. Tal mecanismo pode 
refletir o custo real das condições de geração de energia elétrica no país, principalmente 
relacionado à geração térmica, ESS de segurança energética, risco hidrológico e exposição 
involuntária das distribuidoras de energia elétrica. A bandeira verde indica condições favoráveis 
e a tarifa não sofre acréscimo. A bandeira amarela indica condições menos favoráveis e a 
bandeira vermelha é acionada em condições mais custosas, tendo acréscimo na tarifa de 
R$ 2,50 e R$ 5,50 (antes dos efeitos tributários), respectivamente, para cada 100 KWh 
consumidos, reajustados por meio da Resolução Homologatória (“REH”) nº 1.859/2015 a partir 
de 1º de março de 2015. Adicionalmente, a partir de 1º de setembro de 2015, conforme REH nº 
1.945/2015, o valor da bandeira vermelha foi alterado para R$ 4,50 para cada 100 KWh 
consumidos. 
   
No exercício de 2015 a Companhia faturou aos seus consumidores o montante de R$ 409.119 
de Bandeira Tarifária. Deste montante, após homologação pela ANEEL, R$ 251.558 foram 
utilizados para compensar parte do ativo financeiro setorial (nota 8), R$ 89.439 foram 
repassados para a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, criada por meio 
do Decreto nº 8.401/2015 e administrada pela CCEE, e R$ 68.122 continuam em aberto 
registrados no passivo - taxas regulamentares (nota 17).  
 

23.5 – Conta de desenvolvimento energético (“CDE”) 

 
A ANEEL, por meio da Resolução Homologatória (“REH”) n° 1.857, de 27 de fevereiro de 2015, 
estabeleceu as quotas anuais definitivas da CDE do exercício de 2015. Essa quota contempla: 
(i) quota anual da conta CDE – USO; e (ii) quota CDE – Energia, referente a parte dos aportes 
CDE recebidos pelas concessionárias de distribuição de energia elétrica  no período de janeiro 
de 2013 a janeiro de 2014 (nota 24), que deverá ser recolhida dos consumidores e repassada à 
Conta CDE em até cinco anos a partir da RTE de 2015. Adicionalmente, por meio da 
Resolução Homologatória n° 1.863, de 31 de março de 2015, a ANEEL estabeleceu mais uma 
cota destinada à amortização da Conta ACR (nota 24), com recolhimento e repasse à Conta 
CDE por um período médio de cinco anos a partir do processo tarifário ordinário (RTP) de 
2015.  
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( 24 ) CUSTO COM ENERGIA ELÉTRICA  

 

 

Aporte CDE/CCEE – Lei n° 12.783/2013, Decretos n° 7.945/2013, 8.203/2014, 8.221/2014, e 
Despacho n° 3.998/2014  

Em função das condições hidro energéticas desfavoráveis a partir do final de 2012, entre elas 
os baixos níveis nos reservatórios das usinas hidrelétricas, o despacho das usinas térmicas 
esteve direcionado para o patamar máximo. Diante do exposto e considerando a exposição das 
concessionárias no mercado de curto prazo, decorrente principalmente da alocação das cotas 
de garantia física de energia e de potência e à revogação da autorização das usinas pela 
ANEEL, o custo de energia das distribuidoras teve um aumento expressivo em 2012, 2013, 
2014 e 2015. 
Devido a este cenário e considerando que as concessionárias de distribuição não têm gerência 
sobre esses custos, o governo brasileiro emitiu, a Lei 12.783/2013, o Decreto nº 7.945/2013 
alterado pelo Decreto nº 8.203/2014 e posterior Decreto nº 8.221/2014, que promoveram 
algumas alterações sobre a contratação de energia e os objetivos do encargo setorial CDE, e 
também instituíram: 
(i) o repasse de recursos da CDE às concessionárias de distribuição de custos relacionados a: 
risco hidrológico, exposição involuntária, ESS – Segurança Energética e CVA ESS e Energia 
para o exercício de 2013 e janeiro de 2014, e 

(ii) o repasse através da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE às 
concessionárias de distribuição de custos relacionados à: exposição involuntária e despacho 
das usinas termelétricas para o período de fevereiro a dezembro de 2014. Em complemento, o 
Despacho nº 3.998 de 30 de setembro de 2014, incluiu o risco hidrológico das cotas de energia 
renovada como exposição involuntária, a partir de julho de 2014.  

O montante total reconhecido como consequência destas regulamentações foi de R$ 745.200 
em 2014. Durante o exercício de 2015 não houve recebimentos pela Companhia referente a 
este repasse. 

Os efeitos destes itens foram registrados como redução de custo com energia elétrica - Aporte 
CDE/CCEE em contrapartida a outros créditos na rubrica contas a receber – Aporte 
CDE/CCEE (nota 11), de acordo com o CPC 07 - Subvenção e Assistência Governamentais. 
 

Adicionalmente aos aportes da CDE, a Companhia está recebendo, via CCEE, o excedente 
financeiro da Conta de Energia de Reserva - CONER, regulamentado pela REN n° 613/2014. 
No exercício de 2015 o montante de R$ 23.596 (R$ 96.122 em 2014) está registrado na rubrica 
“Encargos de energia do sistema – ESS”. 
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 ( 25 ) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS   

 
 
 
( 26 ) RESULTADO FINANCEIRO 

 

 
Os juros são capitalizados a uma taxa média de 8,09% a.a. (7,5% a.a. em 31 de dezembro de 
2014) sobre os ativos intangíveis qualificáveis, de acordo com o CPC 20 (R1). 
 
A rubrica de despesas de atualizações monetárias e cambiais contempla os efeitos de ganhos 
com instrumentos derivativos no montante de R$ 267.612 no exercício de 2015 (R$ 29.736 em 
2014) (nota 30). 
 
( 27 ) TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS  

 
A Companhia tem como controlador a CPFL Energia, que tem como acionistas controladores 
as seguintes Companhias: 

• ESC Energia S.A. 

Companhia controlada pelo grupo Camargo Corrêa, que atua em segmentos 
diversificados como construção, cimento, calçados, têxtil, alumínio e concessão de 
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rodovias, entre outros. 

• Energia São Paulo Fundo de Investimento em Ações 

Companhia controlada pelos seguintes fundos de pensão: (a) Fundação CESP, (b) 
Fundação SISTEL de Seguridade Social, (c) Fundação Petrobras de Seguridade Social - 
PETROS e (d) Fundação SABESP de Seguridade Social - SABESPREV. 

• Bonaire Participações S.A. 

Companhia controlada pela Energia São Paulo Fundo de Investimento em Ações.  

• BB Carteira Livre I - Fundo de Investimento em Ações. 

Fundo controlado pela PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil. 

Foram considerados como partes relacionadas os acionistas controladores e coligadas, 
entidades sob o controle comum e que de alguma forma exerçam influências significativas 
sobre a Companhia.  

As principais naturezas e transações estão relacionadas a seguir: 

a) Saldo bancário e aplicação financeira - Referem-se basicamente a saldos bancários e 
aplicações financeiras junto a instituições financeiras, conforme descrito na nota 5. 
Adicionalmente, a Companhia possui Fundos de Investimentos Exclusivos. 

b) Empréstimos, financiamentos, debêntures e derivativos - Correspondem às 
captações de recursos junto a instituições financeiras, conforme condições descritas nas 
notas 14 e 15. 

c) Outras operações financeiras - Os valores referem-se a custos bancários e despesas 
associadas ao processo de arrecadação e despesas de escrituração. O saldo registrado 
no passivo compreende basicamente direitos sobre o processamento da folha de 
pagamento que foram negociados com o Banco do Brasil, que estão sendo apropriados 
como receita ao resultado pelo prazo do contrato. 

d) Intangível, materiais e prestação de serviços - Refere-se à aquisição de 
equipamentos, cabos e outros materiais para aplicação nas atividades de distribuição, e 
contratação de serviços como construção civil e consultoria em informática.  

e) Compra e venda de energia no mercado regulado e encargos – A Companhia cobra 
tarifas pelo uso da rede de distribuição (TUSD) e realiza vendas de energia a partes 
relacionadas, presentes em suas respectivas áreas de concessão (consumidores 
cativos). Os valores cobrados são definidos através de preços regulados pelo poder 
concedente. A Companhia também adquire energia de partes relacionadas, envolvendo 
principalmente contratos de longo prazo, em consonância com as regras estabelecidas 
pelo setor (principalmente através de leilão), sendo também seus preços regulados e 
aprovados pela ANEEL. 

f) Contrato de mútuo – Refere-se a (i) contratos realizados com a controladora CPFL 
Energia cujas condições contratuais eram de 113,5% do CDI. 

A Companhia possui plano de suplementação de aposentadoria mantido junto à Fundação 
CESP e oferecido aos respectivos empregados. Estes planos detém investimentos em ações 
da controladora CPFL Energia (nota 16). 

Para zelar que as operações comerciais com partes relacionadas sejam realizadas em 
condições usuais de mercado, a controladora CPFL Energia possui um “Comitê de Partes 
Relacionadas”, formado por representantes dos acionistas controladores, que analisa as 
principais transações comerciais efetuadas com partes relacionadas. 

A Companhia pagou em janeiro de 2015 faturas renegociadas de compra de energia com a 
CERAN, ENERCAN e Foz do Chapecó, que tinham vencimento original de junho a dezembro 
de 2014. A Companhia renegociou, para pagamento até janeiro de 2016, o vencimento original 
de novembro a dezembro de 2015 referente a faturas de compra de energia com as 
controladas em conjunto da CPFL Energia CERAN, ENERCAN, Foz do Chapecó e CPFL 
Geração. 
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A remuneração total do pessoal-chave da Administração em 2015, conforme requerido pela 
Deliberação CVM nº 560/2008 foi de R$ 1.837 (R$ 2.273 em 2014). Este valor é composto por 
R$ 1.946 (R$ 2.017 em 2014) referente a benefícios de curto prazo, R$ 39 (R$ 42 em 2014) de 
benefícios pós-emprego e reversão de provisão de R$ 148 (provisão de R$ 214 em 2014) de 
Outros Benefícios de Longo Prazo, e referem-se a valores registrados pelo regime de 
competência. 

Transações entre partes relacionadas envolvendo acionistas controladores da CPFL Energia, 
entidades sob o controle comum ou influência significativa, são como seguem: 
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Transações entre partes relacionadas envolvendo controladas e controladas em conjunto da 
CPFL Energia S.A., são como seguem: 
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( 28 ) SEGUROS  

A Companhia mantêm contratos de seguros com cobertura determinada por orientação de 
especialistas, levando em conta a natureza e o grau de risco por montantes considerados 
suficientes para cobrir eventuais perdas significativas sobre seus ativos e/ou responsabilidades. 
As principais coberturas de seguros são: 

 
 
( 29 ) GESTÃO DE RISCOS   

 
Os negócios da Companhia compreendem principalmente distribuição de energia elétrica. 
Como concessionária de serviços públicos, as atividades e/ou tarifas da Companhia são 
reguladas pela ANEEL. 
 
Estrutura do gerenciamento de risco: 
Compete ao Conselho de Administração da controladora CPFL Energia orientar a condução 
dos negócios, observando, dentre outros, o monitoramento dos riscos empresariais, exercido 
através do modelo de gerenciamento corporativo de riscos adotado pela Companhia. A 
Diretoria Executiva tem a atribuição de desenvolver os mecanismos para mensurar o impacto 
das exposições e probabilidade de ocorrência, acompanhar a implantação das ações para 
mitigação dos riscos e dar ciência ao Conselho de Administração. Para auxiliá-la neste 
processo existe: (i) o Comitê Executivo de Gestão de Riscos, com a missão de auxiliar na 
identificação dos principais riscos de negócios, contribuir nas análises de mensuração do 
impacto e da probabilidade e na avaliação das ações de mitigação endereçadas; (ii) a Diretoria 
de Gestão de Riscos e Controles Internos, responsável pela coordenação do processo de 
gestão de riscos, desenvolvendo e mantendo atualizadas metodologias de Gestão Corporativa 
de Riscos que envolvem a identificação, mensuração, monitoramento e reporte dos riscos aos 
quais o Grupo CPFL está exposto. 
A política de gerenciamento de risco foi estabelecida para identificar, analisar e tratar os riscos 
enfrentados pela Companhia, o que inclui revisões do modelo adotado sempre que necessário 
para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades do grupo, objetivando o 
desenvolvimento de um ambiente de controle disciplinado e construtivo. 
 
O Conselho da Administração do Grupo no seu papel de supervisão conta ainda com o apoio 
do Comitê de Processos de Gestão de Riscos na orientação dos trabalhos de Auditoria Interna, 
Gestão de Riscos e Compliance. A Auditoria Interna realiza tanto revisões regulares como ad 
hoc para assegurar o alinhamento dos processos às diretrizes e estratégias dos acionistas e da 
Administração.  

Ao Conselho Fiscal da controladora CPFL Energia compete, entre outros, certificar que a 
administração tem meios para identificar os riscos sobre elaboração e divulgação  das 
demonstrações financeiras aos quais a Companhia está exposta bem como monitorar a 
eficácia do ambiente de controles. 
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Os principais fatores de risco de mercado que afetam os negócios são como seguem: 

 
Risco de taxa de câmbio: Esse risco decorre da possibilidade da Companhia vir a incorrer em 
perdas e em restrições de caixa por conta de flutuações nas taxas de câmbio, aumentando os 
saldos de passivo denominados em moeda estrangeira. A exposição relativa à captação de 
recursos em moeda estrangeira está substancialmente coberta por operações financeiras de 
swap, o que permitiu à Companhia trocar os riscos originais da operação para o custo relativo à 
variação do CDI. A quantificação destes riscos está apresentada na nota 30. Adicionalmente a 
Companhia está exposta em suas atividades operacionais, à variação cambial na compra de 
energia elétrica de Itaipu. O mecanismo de compensação - CVA protege o resultado da 
Companhia de eventuais perdas econômicas. 

 
Risco de taxa de juros: Esse risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em 
perdas por conta de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras 
relativas a empréstimos, financiamentos e debêntures. A Companhia tem buscado aumentar a 
participação de empréstimos pré-indexados ou atrelados a indicadores com menores taxas e 
baixa flutuação no curto e longo prazo. A quantificação deste risco está apresentada na nota 
30. 

Risco de crédito: O risco surge da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas 
resultantes da dificuldade de recebimento de valores faturados a seus clientes. Mesmo sendo 
muito pulverizado, o risco é gerenciado através do monitoramento da inadimplência, ações de 
cobrança e corte de fornecimento.  

Risco de sub/sobrecontratação: Risco inerente ao negócio de distribuição de energia no 
mercado brasileiro ao qual a Companhia e todas as distribuidoras do mercado estão expostas. 
A Companhia pode ficar impossibilitada de repassar integralmente os custos de suas compras 
de energia elétrica em duas situações: (i) volume de energia contratada ser superior a 105% da 
energia demandada pelos consumidores e (ii) nível de contratos ser inferior a 100% desta 
energia demandada. No primeiro caso a energia contratada acima dos 105% é vendida na 
CCEE e não é repassada aos consumidores, ou seja, em cenários de PLD inferior ao preço de 
compra desses contratos, há uma perda para a concessão. No segundo caso, além da 
Companhia ser obrigada a adquirir energia ao valor do PLD na CCEE e não possuir garantias 
de repasse integral na tarifa dos consumidores, há uma penalidade por insuficiência de lastro 
contratual. Essas situações podem ser mitigadas se a Companhia fizer jus a exposições ou 
sobras involuntárias. 
 
Risco quanto à escassez de energia: A energia vendida pela Companhia é majoritariamente 
produzida por usinas hidrelétricas. Um período prolongado de escassez de chuva pode resultar 
na redução do volume de água dos reservatórios das usinas, comprometendo a recuperação 
de seu volume, podendo acarretar em perdas em função do aumento de custos na aquisição 
de energia ou redução de receitas com a implementação de programas abrangentes de 
conservação de energia elétrica ou adoção de um novo programa de racionamento, como o 
verificado em 2001.  
 
As condições de armazenamento do Sistema Interligado Nacional (“SIN”) apresentaram uma 
melhora nos últimos meses, apesar do nível baixo do armazenamento no subsistema Nordeste. 
A melhora da condição do armazenamento do SIN, associada à redução da demanda 
verificada nos últimos meses e a disponibilidade de geração termelétrica, reduzem de forma 
importante a probabilidade de cortes de carga adicionais.  

Risco de aceleração de dívidas: A Companhia possui contratos de empréstimos, 
financiamentos e debêntures, com cláusulas restritivas (covenants) normalmente aplicáveis a 
esses tipos de operação, relacionadas ao atendimento de índices econômico-financeiros. 
Essas cláusulas restritivas são monitoradas e não limitam a capacidade de condução do curso 
normal das operações, se atendidas nas periodicidades exigidas contratualmente ou se obtida 
a anuência prévia dos credores para o não atendimento. 
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Risco regulatório: As tarifas de fornecimento de energia elétrica cobradas pela Companhia 
dos consumidores cativos são fixadas pela ANEEL, de acordo com a periodicidade prevista nos 
contratos de concessão celebrados com o Governo Federal e em conformidade com a 
metodologia de revisão tarifária periódica estabelecida para o ciclo tarifário. Uma vez 
homologada essa metodologia, a ANEEL determina as tarifas a serem cobradas pelas 
distribuidoras dos consumidores finais. As tarifas assim fixadas, conforme disposto na Lei nº 
8.987/1995, devem assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão no 
momento da revisão tarifária, mas podem gerar reajustes menores em relação ao esperado 
pela Companhia 

 

Gerenciamento de riscos dos instrumentos financeiros 

A Companhia mantém políticas e estratégias operacionais e financeiras visando liquidez, 
segurança e rentabilidade de seus ativos. Desta forma possui procedimentos de controle e 
acompanhamento das transações e saldos dos instrumentos financeiros, com o objetivo de 
monitorar os riscos e taxas vigentes em relação às praticadas no mercado. 

Controles para gerenciamento dos riscos: Para o gerenciamento dos riscos inerentes aos 
instrumentos financeiros e de modo a monitorar os procedimentos estabelecidos pela 
Administração, a Companhia utiliza-se de sistema de software (Luna e Bloomberg), tendo 
condições de calcular o Mark to Market, Stress Testing e Duration dos instrumentos, e avaliar 
os riscos aos quais a Companhia está exposta. Historicamente, os instrumentos financeiros 
contratados pela Companhia, suportados por estas ferramentas, têm apresentado resultados 
adequados para mitigação dos riscos. Ressalta-se que a Companhia tem a prática de 
contratação de instrumentos derivativos, sempre com as devidas aprovações de alçadas, 
somente quando há uma exposição a qual a Administração considera como risco. 
Adicionalmente, a Companhia não realiza transações envolvendo derivativos especulativos.  

 

 ( 30 ) INSTRUMENTOS FINANCEIROS  

 
Os principais instrumentos financeiros, classificados de acordo com as práticas contábeis 
adotadas pela Companhia são, como segue: 

 

Os instrumentos financeiros cujos valores contábeis se aproximam dos valores justos, devido à 
sua natureza, na data destas demonstrações financeiras, são:  

• Ativos financeiros: (i) consumidores, concessionárias e permissionárias, (ii) contas a 
receber - aporte CDE/CCEE, (iii) cauções, fundos e depósitos vinculados, (iv) serviços 
prestados a terceiros, (v) convênios de arrecadação e (vi) ativo financeiro setorial; 

 
• Passivos financeiros: (i) fornecedores, (ii) taxas regulamentares, (iii) consumidores e 

concessionarias a pagar, (iv) Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
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Tecnológico - FNDCT, (v) Empresa de Pesquisa Energética - EPE, (vi) convênios de 
arrecadação, (vii) descontos tarifários – CDE, (viii) coligadas, controladas e 
controladora e  (ix) fundo de reversão. 

Adicionalmente, não houve em 2015 transferências entre os níveis de hierarquia de valor justo. 
 

a) Valorização dos instrumentos financeiros 

Conforme mencionado na nota 4, o valor justo de um título corresponde ao seu valor de 
vencimento (valor de resgate), trazido a valor presente pelo fator de desconto (referente à data 
de vencimento do título), obtido da curva de juros de mercado em reais. 

O CPC 40 (R1) requer a classificação em uma hierarquia de três níveis para mensurações a 
valor justo dos instrumentos financeiros, baseada em informações observáveis e não 
observáveis referentes à valorização de um instrumento financeiro na data de mensuração.  

O CPC 40 (R1) também define informações observáveis como dados de mercado obtidos de 
fontes independentes e informações não observáveis que refletem premissas de mercado. 

Os três níveis de hierarquia de valor justo são: 

· Nível 1: preços cotados em mercado ativo para instrumentos idênticos; 

· Nível 2: informações observáveis diferentes dos preços cotados em mercado ativo que são 
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente (derivados 
dos preços); 

· Nível 3: instrumentos cujos fatores relevantes não são dados observáveis de mercado. 

Em função da Companhia  ter classificado o respectivo ativo financeiro da concessão como 
disponível para venda, os fatores relevantes para avaliação ao valor justo não são 
publicamente observáveis. Por isso, a classificação da hierarquia de valor justo é de nível 3. A 
movimentação e respectivos ganhos no resultado do exercício de R$ 143.269 (R$ 18.818 em 
2014), assim como as principais premissas utilizadas, estão divulgadas na nota 10. 
 

b) Instrumentos derivativos 

 
A Companhia possui política de utilizar derivativos com o propósito de proteção (hedge) dos 
riscos de variação cambial e flutuação das taxas de juros, não possuindo, portanto, objetivos 
especulativos na utilização dos instrumentos derivativos. A Companhia possui hedge cambial 
em volume compatível com a exposição cambial líquida, incluindo todos os ativos e passivos 
atrelados à variação cambial. 

Os instrumentos de proteção contratados pela Companhia são swaps de moeda ou taxas de 
juros sem nenhum componente de alavancagem, cláusula de margem, ajustes diários ou 
ajustes periódicos. Uma vez que grande parte dos derivativos contratados pela Companhia 
possuem prazos perfeitamente alinhados com as respectivas dívidas protegidas, e de forma a 
permitir uma informação contábil mais relevante e consistente através do reconhecimento de 
receitas e despesas, tais dívidas foram designadas para o registro contábil a valor justo (nota 
14). As demais dívidas que possuem prazos diferentes dos instrumentos derivativos 
contratados para proteção, continuam sendo reconhecidas ao respectivo valor de custo 
amortizado. Ademais, a Companhia não adotou a contabilidade de hedge (hedge accounting) 
para as operações com instrumentos derivativos. 

Em 31 de dezembro de 2015 a Companhia detinha as seguintes operações de swap, todas 
negociadas no mercado de balcão: 
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Conforme mencionado acima, a Companhia optou por marcar a mercado a dívida para qual 
possui instrumentos de derivativos totalmente atrelados (nota 14).  
 

A Companhia tem reconhecido ganhos e perdas com os seus instrumentos derivativos. No 
entanto, por se tratarem de derivativos de proteção, tais ganhos e perdas minimizaram os 
impactos de variação cambial e variação de taxa de juros incorridos nos respectivos 
endividamentos protegidos. Para os exercícios de 2015 e de 2014, os instrumentos derivativos 
geraram os seguintes impactos no resultado registrados na rubrica de despesa financeira com 
atualizações monetárias e cambiais: 

 

c) Análise de sensibilidade 

 
Em consonância com a Instrução CVM n° 475/2008, a Companhia realizou análise de 
sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros (inclusive 
derivativos) estão expostos, basicamente representados por variação das taxas de câmbio e de 
juros. 

Quando a exposição ao risco é considerada ativa, o risco a ser considerado é uma redução dos 
indexadores atrelados devido a um consequente impacto negativo no resultado da Companhia. 
Na mesma medida, quando a exposição ao risco é considerada passiva, o risco é uma 
elevação dos indexadores atrelados por também ter impacto negativo no resultado. Desta 
forma, a Companhia está quantificando os riscos através da exposição líquida das variáveis 
(dólar, euro, CDI e TJLP), conforme demonstrado: 

 
c.1) Variação cambial 

Considerando que a manutenção da exposição cambial líquida existente em 31 de dezembro 
de 2015 fosse mantida, a simulação dos efeitos consolidados por tipo de instrumento 
financeiro, para os três cenários distintos seria: 
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Em função da exposição cambial líquida do dólar ser um ativo, o risco é baixa do dólar e 
portanto o câmbio local é apreciado em 25% e 50% em relação ao câmbio provável. Em função 
da exposição cambial líquida do euro ser um passivo, o risco é alta do euro, e o câmbio local é 
depreciado em 25% e 50% em relação ao câmbio provável. 
 

c.2) Variação das taxas de juros 

Supondo: (i) que o cenário de exposição líquida dos instrumentos financeiros indexados a 
taxas de juros variáveis em 31 de dezembro de 2015 fosse mantido, e (ii) que os respectivos 
indexadores anuais acumulados nos últimos 12 meses, para esta data base permaneçam 
estáveis (CDI 13,18% a.a. e TJLP 6,21% a.a.), os efeitos que seriam registrados nas 
demonstrações financeiras para os próximos 12 meses seria uma despesa financeira líquida de 
R$ 120.194 (CDI R$ 109.976 e TJLP R$ 10.218). Caso ocorram oscilações nos índices de 
acordo com os três cenários definidos, o valor da despesa financeira líquida seria impactado 
em: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

63 
 

 

d) Análise de liquidez 

A Companhia gerencia o risco de liquidez através do monitoramento contínuo dos fluxos de 
caixa previstos e reais, bem como pela combinação dos perfis de vencimento dos seus 
passivos financeiros. A tabela abaixo detalha os vencimentos contratuais para os passivos 
financeiros registrados em 31 de dezembro de 2015, considerando principal e juros, e está 
baseada no fluxo de caixa não descontado considerando a data mais próxima em que a 
Companhia deve liquidar as respectivas obrigações. 

 

 

 ( 31 ) COMPROMISSOS 

Os compromissos da Companhia relacionados a contratos de longo prazo para compra de 
energia são como segue: 

 

 ( 32 ) TRANSAÇÕES NÃO ENVOLVENDO CAIXA 

A Companhia possuiu no exercício de 2015, um valor de R$ 2.274 (R$ 2.555 em 2014) 
referente a juros capitalizados no intangível da concessão - infraestrutura de distribuição. Ainda 
no exercício de 2014 ocorreu um AFAC no valor R$ 15.511 através de utilização de créditos 
fiscais diferidos da controladora CPFL Energia. 
 
( 33 ) FATO RELEVANTE  E EVENTO SUBSEQUENTE   

 
33.1 – Homologação das Bandeiras Tarifárias 
 
Em 5 de janeiro e 1° de fevereiro de 2016 os Despachos nºs 7 e 265 homologaram os 
montantes de R$ 33.341 e R$ 32.095, respectivamente, referente aos valores das bandeiras 
tarifárias de novembro e dezembro de 2015. 
 
 
33.2 – Empréstimos e financiamentos 
 

Em 20 de janeiro de 2016, foi aprovado pelo Conselho de Administração a captação de 
recursos através de empréstimos em moeda estrangeira com swap para CDI (bem como a 
cessão de swap em garantia), Crédito Rural, Cédula de Crédito Bancário, Emissão de 
Debêntures, Assunção de Dívidas, outras operações de capital de giro e/ou rolagem das 
dívidas e swaps atuais, com prazo máximo de cinco anos e montante até R$ 350.000.  
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES  
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS        

Ao Conselho de Administração e Acionistas da  
Companhia Piratininga de Força e Luz 
Campinas - SP 

Introdução 

Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia Piratininga de Força e Luz 
(“CPFL Piratininga” ou “Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2015 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício 
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
financeiras  
com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais  
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 
incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma 
opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
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das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 

 

 

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia Piratininga de Força e Luz em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Outros assuntos 

Demonstração do valor adicionado 

Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015, preparada sob a responsabilidade da 
Administração da Companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação societária 
brasileira para companhias abertas. Essa demonstração foi submetida aos mesmos 
procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está 
adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

Campinas, 7 de março de 2016 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Marcelo Magalhães Fernandes 
Auditores Independentes Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 203310/O-6 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Em atendimento ao disposto nos incisos V e VI do artigo 25 da Instrução CVM nº 480, 
de 07 de dezembro de 2009, o presidente e os diretores da Companhia Piratininga de 
Força e Luz, sociedade por ações de capital aberto, com sede na Rodovia Engenheiro 
Miguel Noel Nascentes Burnier, 1755, km 2,5, Parque São Quirino, Campinas,CEP 
13088-140 Campinas - São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 04.172.213/0001-51, 
declaram que: 
 
 

a) reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no parecer da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, relativamente as 
demonstrações contábeis da Companhia Piratininga de Força e Luz do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2015; 
 

b) reviram, discutiram e concordam com as demonstrações contábeis da 
Companhia Piratininga de Força e Luz do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2015. 

 
 
Campinas, 7 de março de 2016. 
 
 
 

Carlos Zamboni Neto 

Diretor Presidente 
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